
município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
PLANALTO

Planalto-PR. 27 de Setembro de 2021.

DE:

Marli Salete Dieckel de Lima - Secretaria de Educação

Marcelo Felipe Schmitt - Secretaria de Administração

Lizandra Cristina Boni - Secretaria de Assistência Social

Willian Fernando Kegler - Secretaria de Agricultura

Leonir Bianchi - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

Gilmar Luiz Scherer - Secretaria de Saúde

Anderson Delares - Secretaria de Serviços Rodoviários

□ CON\/iTE aPREGAO nrp
licitação N   /
SOLICITALiNO: / QoS'
PROCeSSO(S):;2^L / 3oS t

O /

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a aquisição e troca periódica de refis e peças para purificadores de água,
que são utilizados em todas as Secretarias, conforme necessidade de cada uma.

Conforme segue:

ITEM OBJETO QÜANT. UN PREÇO
: UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

01 refis novos com serviço de ti-oca do par de filtro,
utilizado em cada apareiho/bebedouro da Marca:
PURIFIC(ELEMENTO FILTRANTE CAMADAS
PURIFIC).

R$248,00 R$ 8.184,0033 UN

02 Cotovelo Vi 6mm RS140,70R$20,107 UN

Cotovelo 1/6 6mm03 R$ 34,50 R$ 241,507 UN

04 Mini Válvula R$ 82,50 R$ 577,507 UN

05 Mangueira Atóxica 6mm R$12,30 R$ 246,0020 UN

06 Kit Bóia AP. 20 R$ 327,117 UN R$46,73

07 AP, Pu ri.20 Camadas para Bóia R$875,00 R$ 4.375,005 UN

08 Torneiras para Bebedouro R$36,50 R$292,008 UN
\
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R$145,00 R$1.450,00Refil Purificadores Multi (eletrolux, colormaq e refil de
entrada), para bebedouros das escolas.

09 10 UN

R$1.040,00R$1.040,00Bebedouro de Mesa com água natural e gelada10 01 UM

R$16.873,81TOTAL

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 16.873,81

(Dezesseis mil oitocentos e setenta e três mil com oitenta e um centavos).

Cordialmente,

yflOüdU Àj £>A.oiyu2.
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária de Educação/

, pXjiyUjyS) ̂
(y Marcelo Felipe Schmitt

Secretário de Administração

/Y\

daCL'2.£)QWAA
Lizandra Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

“f(h/\
Fernand

cTêtàno de A^icultur^

://
—teom Biancm

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Gilmar Luiz Scherer

Secretário de Saúde

/ Ánderson Delares

Secretário de Serviços Rodoviários
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^ MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

1. ORGAO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Administração,

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria de Agricultura, Secretaria

de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Saúde  e Secretaria de Serviços

Rodoviários.

2. OBJETO

2.1.Contratação de empresa, visando a aquisição de purificadores de água, bem

como peças para manutenção, para os filtros usados em todas as secretarias do

município, conforme necessidade, observadas as características e demais

condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1 Marli Salete Dieckel, Marcelo Felipe Schmitt, Lizandra Cristina Boni, Wiilian

Fernando Kegler, Leonir Bianchi, Gilmar Luiz Scherer, Anderson Delares.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇAO

4.1. A aquisição dos filtros justifica-se pela necessidade de

manutenção/troca de par de refil, bem como higienização dos aparelhos

purificadores de água(PURIFIC), aparelhos esses que já possuímos e encontram-
se todos em uso diário.

4.2.A troca dos filtros solicitados são essenciais para adequação das

condições da sanidade e pureza da água ingerida, visto que um par de refil tem

em média sua vida útil após por ele passarem 1.200 litros de água que são

consumidos por servidores, alunos e público em geral, frequentadores dos

em vista da saúde e cumprimento das normas de qualidadeespaços

recomendadas pelos fabricantes dos filtros e a vigilância sanitária.

Os filtros PURIFIC trabalham com 3 etapas: Pré-filtragem + Filtragem +

Tratamento com suas 7 camadas de proteção: 1° Camada: Pré-filtro composto de

Quartzo e Puricell(remoção de matéria orgânica presente na água); 2® Camada;

Placa Sinterizada{Remoção da matéria orgânica e diminuição da vazão); 3^

Camada: Carvão ativado com Prata(Remoção de cloro, THM's e substâncias que

alteram sabor e odor); 4® Camada: Oxi-Puri(Remoção de metais pesados pela

Oxi-Redução); 5® Camada: Puriplus(Função bactericida, algicida e remoção de

metais pesados); 6^ Camada: Carvão Ativado(Remoção do restante da matéria

orgânica e melhora o sabor da água) e 7^ camada: Resina Termoplástica(Finaliza

0 processo de purificação)

V1^ 1
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A modalidade para a contração é a Inexigibilidade visto que a empresa Ávila &
Fernandes LTDA - ME, possui carta de exclusividade para a prestação de serviço
de troca de filtro Purific.

Para um maior conhecimento dos preços, fez-se pesquisa na internet, no entanto
há que se considerar que internet sempre possui preços menores, não conta com
serviço de assistência e também a maioria dos produtos precisa-se calcular frete
no momento da compra.

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
ITEM OBJETO QUANT. UN PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

refis novos com serviço de troca do par de filtro,
utilizado em cada aparelho/bebedouro da Marca;
PURIFIC(ELEMENTO FILTRANTE CAMADAS
PURIFIC).

01 R$248,00 R$ 8.184,0033 UN

02 Cotovelo >4 6mm R$20,10UN R$140,707

03 Cotovelo 1/6 6mm UN R$ 34,50 R$ 241,507

04 Mini Válvula R$ 82,507 UN R$ 577,50

05 Mangueira Atóxica 6mm 20 R$12,30 R$ 246,00UN

06 Kit Bóia AP. 20 R$46,737 UN R$ 327,11

07 AP. Puri.20 Camadas para Bóia R$875,00 R$ 4.375,005 UN

08 Torneiras para Bebedouro R$36,508 UN R$292,00

09 Refil Purificadores Multi (eletrolux, colormaq e refil
de entrada), para bebedouros das escolas.

R$145,0010 UN R$1.450,00

10 Bebedouro de Mesa com água natural e gelada R$1.040,0001 UM R$1.040,00

TOTAL R$16.873,81

O custo total estimado para a contratação é de R$16.873,81 (dezesseis mil
oitocentos e setenta e três reais com oitenta e um centavos).

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A empresa contratada deverá, por meio de profissional habilitado entregar

e executar a troca das peças e filtros adquiridos, bem como entregar e instalar o

bebedouro num prazo de 05 (cinco) dias corridos, após solicitação da Secretaria
responsável.

5.1

Demais atos pertinentes à execução dos serviços serão exigidos no editai e
juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá
passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

5.2
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5.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras

do Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o

respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva

nota de empenho.

5.4. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a realização do

serviço, com apresentação da respectiva nota fiscal.

5.5. A Secretaria de Administração indicará um funcionário que acompanhará o

empregado da empresa contratada durante a execução dos serviços;

5.6.A empresa se responsabilizará por todo e quaisquer danos causados ao

patrimônio desta Prefeitura Municipal de Planalto, decorrentes da execução dos

serviços contratados;

5.7. A Contratada se responsabilizará por quaisquer danos ou prejuízos,

causados por ela e seus prepostos, aos bens, instalações, equipamentos ou

pessoal do CONTRATANTE e/ou terceiros, durante o processo de execução dos

serviços, respondendo a CONTRATADA pelo pagamento de todos os custos,

indenização ou despesas correspondentes, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade por conta da fiscalização ou acompanhamento efetuado.

5.8.A CONTRATADA deverá apresentar ao término dos serviços, planilha

atualizada contendo as seguintes informações:

A)Endereço do local de execução do serviço;

B)Apresentar os refis que foram retirados;

C) No final das trocas, apresentar comprovante com assinaturas do responsável
pelo local onde foi realizada cada troca.

5.9Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá

passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade;

5.10.AS solicitações provenientes das Secretarias, após a execução dos serviços,

deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,

permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

6. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO

6.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado
pelo Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt.

6. TABELA COMPARATIVA DE VALORES

Empresa 1: C S FERREIRA PURIFICADORES.
Empresa 2: AVILA E,FERNANDES LTDA.
Empresa 3: EMIR J
Internet.

E DALAQUA.

■Tnanlc
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7. Banco de Preços.
Item UND Quant FERREIRA AVILA EMIR Internet Banco de

Preço Total
Do menor
orçamento

01 PAR 33 R$ 259,00 R$ 248,00 R$ 259,00 R$8.184.00R$ 193,05 R$ 250,00
02 UN 07 R$ 23,10 R$ 20 jO R$ 22,15 R$ 30,00 R$ 27,10
03 UN R$ 38,1007 R$ 34,50

R$ 82,50
R$ 37,20 R$ 22,00 R$ 241,50

04 UN 07 R$ 84,90 R$ 85,10 R$ 77,10 R$ 577,50
05 R$ 14,30 R$12>30MT 20 R$ 13,90 R$ 7,34 R$ 246,00
06 UN 07 R$50,20 R$ 48,10:J3 R$ 327,11

1^875,0007 UN 05 R$ 897,00 R$ 890,00 R$ 795,09 R$ 4.375,00
R$ 36,5008 UN 08 R$41,20 R$ 39,00 R$ 29,90 R$ 292,00
R$145,0009 UN 10 R$ 155,90 R$ 151,00 R$ 156,00 R$ 1.450,00

10 UN 01 R$ R$ R$ R$ R$ R$ 1.040,00
1.120,00 1.040,00 1.090,00 1,044,04 1.262,79

8. OBS: O valor do item 05 (pesquisa na internet) foi definido através da divisão do valor total
pela quantia de metros.

Planalto - PR, 29 de setembro de 2021.

'ÍTIjxkL' .di ÂixmcL

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária de Educação

S
,  /Ví/Í-

[y Marcelo Felipe Schmitt
Secretário de Administração

)

(\

LizaWlrra
AA
 Cristina Boni

Secretária de Assistência Social

1^.
Wilíian Fernandcr^gler

Secr^ário de Agricultura

■1

nir Bianchi
Secretário de Obras e iços urbanos
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Gilmar Luiz Scherer

Secretário de Saúde

Secretário de Serviços Rodoviários

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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EMPRESA; C S FERREIRA PURIHCADORES

ENDEREÇO: XV DE NOVEMBRO; 6815 - CENTRO

CNFJ: 08.631.846/0001-31

CIDADE: GUARAPUAVA ESTADO: PR

TOMADA DE PREÇO

ítêm DESCRIÇÃO QUANT ÜNID. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

01 ELEMENTO FILTRANTE

CAMADAS TROCA FÁCIL

COTOVELO K6MM

COTOVELOS 6MM

MiNl-VÂLVULA

MAN6UEIRAATÓXICA6MM

KITBÓ1AAP,20

; AP-PURL20CAMADASBÓIA

33 PAR 259,00 8.547,00

02 7 UND 23,10 161,00

03 7 UND 38,10 266,70

04 7 UND 84,90 594,30

05 20 MT 14,30 286,00

06 7 UND 50,20 351,40

07 5 UNO 897,00 4.485,00

08 TORNEIRAS BEBEDOUROS 8 UND 41,20 329,60

REFIL PURIFICADORES MULTI09 10 UNO 155,90 1.559,00

!EL£TROLUX,COLORMAQE REFIL

ENTRADA BEBEDOUROS ESCOLAS)

BEBEDOURO DE MESA COM 0110 UND 1.120,00 1.120,00

08
TOTAL R$ 17.700,00C. S. FERREIRA PURIFICADORES

RUA !ÍV DÊ NOVEMBRO, 6815 -SMAOl
CENTRO

cs FERREIRAPURIFICADORES

\X
CEP 85010-1001 GÜARAPUAVA-PR I

GUÍÇrÃPUAVA, 24 DE SETEMBRO DE 2Ó2T

OGüS



LEJIDS
FRANCHIStNG

Declaração de Exclusividade

A LEADS FRANCHISING GESTÃO DE FRANQUIAS LTDA, sociedade por cotas de responsabilidade

limitada, sediada na Avenida Doutor Luiz Teixeira Mendes, n® 3.096, SALA 1008, na cidade de Maringá,

Estado do Paraná e inscrita no CNPJ/MF sob nS 35.845.204/0001-08, em atendimento ao que reza o inciso

I do art. 25 da Lei 8.666/93, para Empresas que tem exclusividade no fornecimento de mercadorias e/ou

serviços nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, atendendo ao pedido de sua Unidade

Franqueada, declara que é fabricante e única fornecedora que disponibiliza a manutenção dos refis, no

Brasil, dos produtos abaixo descritos:

- Purificador de água da marca Purific, modelo Purific 20, com capacidade de armazenar 19 litros de água,

utilizando 02 elementos filtrantes, fabricado em poliestireno alto impacto;

- Purificador de água da marca Purific, modelo Purific 10, com capacidade de armazenar 10 litros de água,

utilizando 02 elementos filtrantes, fabricado em poliestireno alto impacto;

- Purificador de água da marca Purific, modelo Purific 06, com capacidade de armazenar 06 litros de água.

- Elemento Filtrante, com capacidade de filtragem de 600 litros, marca Purific. Modelo Vida;

- Elemento Filtrante, com capacidade de filtragem de 600 litros, marca Purific. Modelo Puricell;

- Elemento Filtrante, com capacidade de filtragem de 600 litros, marca Purific. Modelo Camadas;

- Elemento Filtrante, com capacidade de filtragem de 600 litros, marca Purific. Modelo Mineral;

- Elemento Filtrante, com capacidade de filtragem de 600 litros, marca Purific. Modelo Low Flúor;

- Elemento Filtrante, com capacidade de filtragem de 600 litros, marca Purific. Modelo Alcalinum;

- Elemento Filtrante, com capacidade de filtragem de 1.200 litros, marca Purific. Modelo Smart;

- Elemento Filtrante da Squeeze, com capacidade de filtragem de 200 litros.

- Kit de abastecimento automático para os modelos Purific 20 e Purific 10, composto por mini válvula com

entrada de meia polegada e saída com engate rápido de V* de polegada, mangueira atóxica, boia, luva de

redução com engate rápido e anéis de vedação;

- Declaramos que a fabricação é feita de componentes totalmente atóxicos.

Declara ainda, que a empresa A\/ILA £ FERNANDES LTDA, com oCNPJ 18.423.606/0001-03, sediada

na RUA PARANÁ 744, CENTRO, PLANALTO ~ PR é a única franqueada da Marca Purific na cidade.

Este documento tem validade de 06 meses.

Maringá-PR, 16 de setembro de 2021.

.EADS FRANCHISING GÍSTÃO DE FRANQUIAS LTDA

franquias(5)purific.com.br OúuS



EMPRESA: AVILA E FERNANDES LTDA

ENDEREÇO: RUA PARANÁ, 744

CNPJ: 18.423.606/0001-03

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

TOMADA DE PREÇO

DESCRIÇÃO QUANT UNID. PREÇO UNIX. PREÇO TOTALITEM

ELEMENTO FILTRANTE01

CAMADAS TROCA FÁCIL 248,00 8.184,0033 PAR

140,707 UND 20,1002 COTOVELO K6MM

241,507 34,5003 COTOVELO 'Á 6MM UND

MINI-VÁLVULA 82,50 577,507 UND04

MANGUEIRA ATÓXICA 6MM 246,0020 MT 12,3005

KIT BÓIA AP. 20 327,117 UND 46,7306

4.375,005 875,0007 AP.PURI.20 CAMADAS BOIA UND

292,00TORNEIRAS BEBEDOUROS 8 UND 36,5008

1.450,00REFIL PURIFICADORES MULTI 10 UND 145,0009

(ELETROLUX,COLORMAQE REFIL

ENTRADA BEBEDOUROS ESCOLAS)

1.040,00 1.040,00BEBEDOURO DE MESA COM 01 UND10

ÁGUA NATURAL E GELADA.

TO"^AL R$ 16.873,81
/

l
V^yiLAE FERNANDESPLANALTO, 24 DE SETEMBRO DE 2021

^8.423.606/0001-031
/
f

/

AVILA^; FERNANDES
LTDA. - hAB

RUA PAR/í,NA. 744 ● CENTRO
I  C3750-000 - PLANALTO - PRJ 0 j 1 f i



EMPRESA; Emir Jose Dalaqua

ENDEREÇO: RUA JoaoDalpasquale 304 sala 1 centro

CNPJ: 31.525.84Í/0001-79

CIDADE: Dois Vizinhos ESTADO; PR

TOMADA DE PREÇO

DESCRIÇÃO QUANT ÜNID. l>REÇOUN!T, PREÇO TOTALITEM

ELEMENTO FILTRANTE01

CAMADAS TROCA FÁCIL 8.547,00259,00PAR33

155,057 22,15UNDCOTOVELO K6MM02

260,40UND 37,207COTOVELO >4 6MM03

MiNI-VÁLVULA 595,7085,107 UND04

MANGUEIRA ATÓXICA 6MM

KIT BÓIA AP. 20

AP.PURI.20 CAMADAS BÓIA

278,0013,9020 MT05

336,7048,107 UND06

4.450,00890,005 UND07

312,0039,008 UNDTORNEIRAS BEBEDOUROS08

1.510,00151,0010 UNDREFIL PURIFICADORES MULTI09

(ELETROLUX,COLORMAQ E REFIL

ENTRADA BEBEDOUROS ESCOLAS)

1.090,001.090,0001 UNDBEBEDOURO DE MESA COM10

ÁGUA NATURAL E GELADA.

TOTAL R$ 17.534,85

*31.525.846/0001-79"'
Emir josé dalaqua
PURIFIC DOIS VIZINHOS
Rua Joâo Da! Pascjuate, 304 "

Centro - CEP 85660-ÒÒ0

DOIS IkinhSs^ de ̂ i

i  U
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o(à, faça seu login

y ou íadastie-se
americanas ® Q A0

entregar em; Ran^ -
pafa^npres^ rote nagente baccea^ rectirafx^ (»«SA>smtemacwnais macasprcirás amertcan^ssoca 1 olertadodíaV-

— compre por departamento ̂ mercado caulares brinquedos elefinckrmèsticos not^<oc4< tv e home ttiea»r betera e perfumaria gaSa/.y waü:h4

black níght baixe o app e aproveite cupom exclusivo de 10% de descontoj

p4gir!eln;:u« > etefroportâtef* > puitfcsocrdeíguo > peçaseacessórios parapiwfKartof > fiHíoeiefil

Kit 4 Refil Filfro Purificador Purific 7
Camadas Praüc Natureza Ecologico Purik
Etapas

ía^cntar comcianühat R£*tS,Q0H|i3

R$ 386,03
em 1x rw cartão de crédiU> com Ame e receba
R$ 3,87 de vr^a★ Ôi.c»íBMa

ifC 1f

fôt 4 Re« Frftra Pifflfkatíor Rjriftc 7 Camadas Pratic Nahrreza
Ecologico R»* EtapasKIT COM 04 UNiDADESMaica' FilOns
PlaietaAguaATENÇAO-REFIL ROSQUEÀVEL PARA OS
fADOELOS ANTIGOS. NAO TEMOS O REFiL DE ENCAOXE
PARA OS NCA-OS APA Plana.to-PR

receba ate
15 de outute^o

Orátis

_3?' .
retae itíí loja a padir de
15 de outubro

Uiátispoiroca de troça e devc^ução

mats kHtrtas de ertrreoa

comprar

comprar com ^ôMe

Este produto è 'rendoc pot SuoerRtt&f e
Pregue por Amencanas que garante a sua
COTTwa, do pedido ã enlre^.

0 par custa 193,05

Item 0,^

0012



otá, fâça seu login
ou cad3sb&-se -

americanas 0

entrega-em; Ran^-PR paaaiçresas votenagente báteoapp recebahoje proAtosirteínacionate macaspr^írás americanassociaí iofèrtedodia

: compre por departamento v mercado celulares eíelfodc»T)ésbcos noíeíxK!^, tv e home meater beleza e perfumana gaia>.y wafciu

baixe 0 app e aproveite cupom exclusivo de 10% de descontò3£

jginabucial > eletropwtátets > purificsòordeòguo  > peça» eaeessóoM para purificador > fitíroerefil

Cotovelo Adaptador Metal P/ Flíü^o
Geladeira e Purificador De Água
Mangueira 1/4" {6 mm) Cl Regulador Vazão

-TÉr-à'

Cí tavoffiar canoatiirar R$ 30,00
em 3x sem juros txj cartão de crédito

♦*£2 R$ 30,00 em até 5x sem junK
nc cartão Americanas

rrats Sormas de pagamentoPeça confecctonada em latão cromado com ótimo acabamento,
desonada para a irísíaiaçào de filtros, purificadores de agua e
geladeiras ..

mais informações ^ Planalto - FR

receta até
19 de uututK-ü

RS 7.S.2/
poltfica de troca a detrolução

retire r^ icja a paitir de
19 de outubro

RS 25,27

0 Coira! Temos apenas 5 no estoque,

quantidade : 1 unidade aiterar

^ comprar

at-tecomprar com

Este [TOduto é venrfttio por GLQBALFILTER e
entregue por Americanas, que garante a sua
comjxa. do pedido à entrega

Item 02

0013



mercack)
Hvre

>,f- .
/' Planetto 8S750000

4' Sf*«*Q. Assin# 0 niwl 6 cont «cc

Cafegottôi v Ü<«tias ôo d« HistóíKo Sut>c'mercsdc Modii Vendw C.?rtaf& Olé a sua conta Entre Contpras

olist

Voltar àiista Cunsliuçao > Energie Cabos cAcessónos > Canaiftas ComtMirtilhai' ; Vender um

r Novo 2 venu

Cotovelo 90* Latào 1/2
Fêmea X1/2 Macho

R$ 22
em 4x R$ 5‘^ sem juros
Ver 03 meios ;j« pagameiito

Qi Chegara quarta-feira 6 de outubro por

R$10«

Ver mais formas de entrega

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade v 19994 a,iponi.

Comprar agora

Adicionar ao carrinho

0 Compra Garantida, leceba o produto que esta

esperecidc ou devolvemos s dinheiro.

Item 03

0014
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amertcanas

@ entegar an: PlaRaBo - PR paaenwesas votenagerie bacceoapp race&aHo)e produtosintcmacíanas  macaspiíírós amencanassoeicri Sofcrtadodia

— compre por deparwmemo ̂ mercado celulares êletrodKDèsticosbrínauedos noteOook tv e home í>eater beleza e oerfumana gaiacr *alc

r baixe o app e aproveite cupom exclusivo de t0% de desconto^

pégtna ncitf > «tetroportátee

Registro Purificador Adaptador Torneira
Metal Purificador 1/2’* X1/4"

Q favciíflar comç^iitlhar R$ 77,10
SÍ1’. até 7x s«n juros r» caitào He crèdlio

♦*í3 RS 77,10em a» ISxsemjjfos
00 cartão Americanas

Registro KiETAUCO Os P»ede Para Fiítro De ÁGUA
PuntKaúor TorrienmerãlicacromsdacomfixjcãoemponSde
água para que pos^ ser ifüizaaa em fitros de água.
BunVadores. deionizaoores. osmose reversa e aquános com a

iQl

© Piariaito-FR

receba wttie
04 G 07 de mjtubm

R$9.06
cciilKa oe mxae aevDjucão

'etíe r>a entre
04 e 07 de fflitubro

RS 9.06

quantidade ; 1 unidade alterar

comprar

comprar CDin ^8M6

tr<Ttâ . CACT Cii Tonc

Item 04
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mercado
livre Q, jr» Aauíwornwetficflmtw^ailickswtKJaw

●r.-.Kto)

^ Planalto 85750000 Ciiaa «uaconta Entra Comovas "ÇCel“g<3r<*4 V Ofetlíi ífc ilíd H.sííifío jupainiaicado Woda Vcrdei Corttsío

Vocé também pode gostar: aspirador da por elatrohjx - mini Kqurdfíicador - cafeteira inoK - air fryer mortdí^ - tanguinho colormag

Eletrodomésticos > Bebedouros e Purificadores > Peça» e Aces»<itioi > Mar-gueiresVoltar a hsta rnrnpartilhar Vender um -gg

Ncr-

20m Mangueira Atóxica
Branco Filtro 1/4 6,35mm X
I.Omm

Q
O

\ R$ 146 99..-mr

em 12x R$ 12*‘ sem juros
Vet Oi niflc>a de pagamento

I

(' 20 metros f Qiegatá grátis quinta-feira
EeneftciO Mercado Pomos

Vei mai* iormas de entrega\\
Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade (50 disr.:' í

Comprar agora

Adicionar ac carrktho

P D«ruoiuçio gratis. Vocé lem 30 oiss a panir ds
date do tecebimemo

Anúncios patrocinados que podem te interessar Anuncie «qu; O Compre Garudüde. ivcube c ciouuto queesU!
espetando w devor,’cmoso dirheiro.

Mercado Pontos Vorè acumula -18 pontos.

Item 05
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americanas

paaempresas vctenagerte teneaapp reter»ho*e protunsntemacinnae mscasprcyras amencanassocial folertadoaia

compre por depanonwito mercaúü celulares txmqueóos etetrodornésbcos namtod^ ívehomBtneatsf bcreza e perfumana gaiar/vi^crv

>|‘ V’ ●

baixe o app e aproveite cupom exclusivo de 10% de descontoj
üfiÉnfii

“'●'.‘«1 > cHTlropomliteís > poWcsao» «● àgyrj > puISruOw «rágt-j

Purificador Ecológico Bebedouro Purifíc
Camadas Verde

* ♦

fts-944-getK'l'.lQ laaoHí < canicarmg

R$ 795,09
em IX no cartão <Je crédllo com Ame e receôa
RS7.9rtoevo«a

pwisfwin^rjgtagaagstso PunScaúof de Ecoícgico da PufiSc è Dnrrieiro purrflcatíw
do iTurdo Que sutsttiá o anbgo galão de água. É muto práfico
Compatrv^ com todas as tiases e aparelhos de refrigeração do
rrertado.E mas ecohôírtco do Que comprar ág...

^ Bacatp-FKmais mttymacSes

rec^ até
Ofideoutiitec

RS J4.79
ixXlica dc troca e citrvi^iaãD

recfH» até
08 de ouluUra

grátis

Ér comprar

comprar com ^ane

EslH prodirto é vwkIicIo e eirtregue ocir Gi.st FR
A Americanas garante a sua ccxtiora, do
peckto à eniiega.

Item 07
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amertcanas olá, fáçaseu !t^n l>
oBcaeteAe-te

entregar em: PR paraenyxesas »tenaQe«c bamoapp «cebafKie produtosntenBcionats marcaspropas amencahas«xáá fofertadodia

— comi»e por depaítamenlo ■- mercado ceiuâres âonauedoe etebodomestKos ftosí»:* N- e ixime!?»»» i»ieza e c^fjmana galax/Míatcfiá

black night
r‘T!-- ~

; baixe o app e aproveite cupom exclusivo de 10% de desconto^

p^namciaí > «*»Btipo«»ítei8 » swiScnOcr Se > pecas sacewónm para punAcader ) lomeoa

Torneira Latina Para Pa355 E Br356
Original Kit 2 Peças
★ ★ ★ ★ * ü)

Cf laisasí < cpowaac R$ 29,90
em aé 3x sem juos no canáo de e/ádiio

♦●E3 RS ».90 em as &>. sem ^ros
no cartão Amef6:anas

Tomcifa iaima On^rtai Kas» Cnai M»to; Lacna
CompatibiMade. PA355, BR355 Quartidade'' par de someiras
(ou 2 untdades).

^ Pian^a-!=^

poiílicadfelfücaeúevoiu^ão isceâa sté
19 de outubro

RS 25.27

r«jre ra loja 3 oafiir oe
19 de «itubro

RS 25,27

quantidade ; 1 unidade alterar

comprar

comprar com

ORIOircAiy e ^ /H^jcara^ue
íarame a sua con^a, 3o peas» à entre^

+ ■ nuTas ofergs (teste mesmo

Item 08
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Atsn(ilme«<tci Can^m psto Aftoswsàijas 1i;ih3SM»ic^ '<cgU:!r,e«U>»

Bxn-natSol
EfHm ou cHtaslre-ieP MOgOLU

g!

Móves Fletrodomèsacos TweV^ileo lt*rmática Satóâo Cashback <lo WRwo CstãoMasaOfertasflodta Ceiuisres= Todos os de(HftanTentas v

it > Efeífoportálets > Peças para Bebedoorose Punficactofes

Refil para Purificador de Água Electrolux PA21G PA26G PA31G
EiectroluxGodigod»€cf50t>c3 I Ver

■i(-trif-à-ir &í2'Avaliarorodutüm Etectrolux Vendido por A7 Shop
Entregue por Moga«.u

de R$199,00

por R$ 173,33

RS 156,00 (t0% de desconto)

í!

>J}\us fon

0 Adicionar àsacr^

Consultar prazo e valor do frete

Ok N3q sei o CEP00000-000jKflLOBICjHJa

Atfu M lONO* ourucAO0 tamMD

f♦

oS

ODIS



a* ‘ \ olB,fttçaseulogtf>
 , ' 9ucad«s*e te v @ o Aamericanas

f enttGQareicnarafti-ra P»aaTw«s3s «olenaqenfe! baBsovp laebahaie cndutos«itemacKxias marcasDróptus anurnarussocial fi otenadodui

— conrpie por deiv»tam«mo - tniqueúw ^«CDü&TiésKosineicaco ixSWkk» NohonietixwtK »«ia e psrftiowra oaJa^ywaJci

baixe o app e aproveite cupom exclusivo cie 10% de c

pigmanciM > mcapãráMs > uwMcssordeípu > gur^Mordeigua

Purificador Saúde Para Bebedouro Purific

Refil Camadas Verde

dlr* # ♦ *

O Puíificaoof cie Aoia S«íOs aa Pmifc é o pnmofo DuftScaoof
na meicaoo que scostiiui s qo ant^ gaâo oe àgua.
Gornpaivei com todas as basss e 3p*Wos de refrigefaçSo ao
mercado. E ktealca-a empresas egiandaí ternílas,...

i .ü00!06 BS)

R$ 1.044,04
tawtx < cpopaflmg-

ixnocdrtio accfédftocom Ameerececa
RS t0.i5dr.'vrt'.a

mais Wmas de paoamcyfts

@ Bagaitq-.PR

receba ente
OSeOSdcoi^uDro

leccba até
Mdeounjbro

giàos

^ con^rar

«omprarcom ̂ aMB
í J =
M Este pruOulo e venOlOo e endegue cot Drsl A

Americanas g^ante a sca CMTipo, 00 pedioo
á entrega.

Item 10
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Relatório de Cotação: purificador de água

Pesquisa realizada entre 22/09/2021 16:45:17 e 24/09/2021 14:03:35

IU‘|..)lorio qcicidn no dia 2A/0')/2ü2"i (IP: n:>':

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

^°<'f^^^'^struçãoNormativaN’‘^deO7deJulhode2O21,noArtÍ9o3°’Apesqui$i0f)reçosserámaterialÍ2adaemdoajmentoqtJecmterâ:mv-Méto(iomatemátiaoapliC3doparaa
deímição do valor estimado.'

Preço

Estimado

Calculado

Preço

Estimado

Item
Preços Quantidade Percentual Total

1) aparelho purificador de água

2) elemento filtrante camada troca fácil bebedouro

3) conexão cotovelo 1/4 6 mm, engate rápido

4) conexão cotovelo 1/2 6mm

4 1 Unidade RS 1-262,79 (un)

R$ 250,00 (un)

R$ 0,00 (un)

RS 0,00 (un)

RS 1.262,79 RS 1.262,79

1 33 Unidades RS 250,00 RS 8.250,00

0 7 Unidades R$ 0,00 R$ 0,00

0 7 Unidades RS 0,00 RS 0,00

Valor Global: R$9.512,79

10.0Valor do Ham em relação ao total

# 1) aparelho p...

# 2) elemento f...

# 3) conexão CO...

♦ 4) conexão CO... i

Quantidade de preços por item

7.5

13.3%

5.0

2.5
86,7%

0.0
Item 1 Item 2 Item 3 Item 4

Detalhamento dos Itens

Item 1: aparelho purificador de água

Preço Estimado: RS 1.262,79 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 1.262,79 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.262,79

Quantidade Descrição

purificador de água.

Observação
1 Unidade

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. lArt. 5” dê !N 65de 07de Julho de 20C1

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE

Relatório gerado no dia 24/09/2021 16:25:29 (IP: 187.49.128.118)

?í^‘,9°'^®'?®'^®°:'^^'^°®^®^^'"’^°'°‘^9SdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVitPvsHA919%2b%2fp5oRH2N1vK
w http.//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? ^

lim C,' token=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVitPvsHA919%252b%252fp5oRH2N 1 yK

R$ 1.649,18

Data: 12/08/2021 08:30

0321
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Objeto; Constitui objeto do presente edital o registro de preços visando eventual e futura

a Contratação de empresa para fornecimento de eletroeletrônicos, mobiliário em

geral, eletrodomésticos, aparelhos e utensílios domésticos, Smartfone e Apoio

Ergonômico para suprir as demandas operacionais e administrativas da

Assistência Social e das demais secretarias do município de Entre Rios do

Oeste/PR, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e

no termo de referência..

Aparelho purificador de água - PURIFICADOR DE ÁGUA DE PRESSÃO,

DIMENSÕES 310 X 410X 365. SEGURANÇA E QUALIDADE GARANTIDAS PELO

INMETRO: GÁS R 134A: INOFENSIVO À CAMADA DE OZÔNIO; GABINETE EM

CHAPA ELÊTROZINCADA PRÉ-PINTADA, COM ESTRUTURA PRÓPRIA PARA

FIXAÇÃO EM PAREDE: FÁCIL ACESSO PARA DEFICIENTES FÍSICOS; TAMPO EM

AÇO INOX COM ACABAMENTO ESCOVADO E RALO SIFONADO; DEPÓSITO DE

ÁGUA EM AÇO INOX COM SERPENTINA EXTERNA: NÃO ALTERA AS

PROPRIEDADES DA ÁGUA, FACILITA A HIGIENIZAÇÃO E POSSUI DRENO DE

LIMPEZA; TORNEIRA DE JATO EM PLÁSTICO INJETADO COM PROTETOR

BOCAL: SERVE ÁGUA GELADA, NATURAL E MISTA; ACIONAMENTO ELÉTRICO

DA TORNEIRA ATRAVÉS DE BOTÕES ALOJADOS EM PAINEL DE PLÁSTICO E

COM SISTEMA BRAILLE; REGULADOR DE VAZÃO DO JATO D'Á6UA;

TERMOSTATO FIXO PARA CONTROLE AUTOMÁTICO DA TEMPERATURA DA

ÁGUA; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA: SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS

DE MOTO-COMPRESSOR ECONÔMICO E SILENCIOSO; FILTRO  E PRÉ-FILTRO

INTERNOS DE FÁCIL ACESSO: PERMITEM CONEXÃO COM REDE HIDRÁULICA

NÃO APARENTE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES ON SITE.

150178 - APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA

Modalidade Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:332021 / UASG;98552Çi

Lote/ltem: /40

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br
Descrição:

Quantidade; 5

Unidade; Unidade

UF PR

CatMat:

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAI...

27.895.281/0001-44

* VENCEDOR*

MV ELETRÔNICOS EIRELI R$1.643,35

Marca; ELECTROLUX

Fabricante; ELECTROLUX
Modelo: PC41BPURIF

Descrição: Purificador de água de pressão, dimensões 310 x 41 Ox 365. segurança e qualidade garantidas pelo Inmetro; gás r134a: inofensivo à camada de ozó
nio; gabinete em chapa eletrozincada pré-pintada, com estrutura própria para fixação em parede: fácil acesso para deficientes físicos; tampo em aço inox com
acabamento escovado e ralo sifonado; depósito de água em aço inox com serpentina externa: não altera as propriedades da água, facilita a higienização e poss
ui dreno de limpeza; torneira de Jato em plástico injetado com protetor bocal: serve água gelada, natural e mista; acionamento elétrico da torneira através de bo
tões alojados em painel de plástico e com sistema braille; regulador de vazão do jato d'água; termostato fixo para controle automático da temperatura da água;
baixo consumo de energia: sistema de refrigeração através de moto-compressor econômico e silencioso, filtro  e pré-filtro internos de fácil acesso: permitem co
nexão com rede hidráulica não aparente. Garantia mínima de 12 meses on site. IDENTIFICAÇÃO CATMAT: 150178 MARCA: Electrolux Modelo: PC41BPurif

Nome de Contato:

ELIZEU

Telefone:

(48) 3525-0526

Email:

licitacao@digiplus.com.br

15.349.114/0001-19

Marca; LIBELL

Fabricante; LIBELL
Modelo: PRESS STAR

Descrição; PURIFICADOR DE ÁGUA DE PRESSÃO, DIMENSÕES 310 X 41 OX 365. SEGURANÇA E QUALIDADE GARANTIDAS PELO INMETRO; GAS RI 34A: INOFE
NSIVO À CAMADA DE OZÔNIO; GABINETE EM CHAPA ELETROZINCADA PRÉ-PINTADA, COM ESTRUTURA PRÓPRIA PARA FIXAÇÃO EM PAREDE: FÁCIL ACESS
O PARA DEFICIENTES FÍSICOS; TAMPO EM AÇO INOX COM ACABAMENTO ESCOVADO E RALO SIFONADO; DEPÓSITO DE ÁGUA EM AÇO INOX COM SERPENTI
NA EXTERNA; NÃO ALTERA AS PROPRIEDADES DA ÁGUA, FACILITA A HIGIENIZAÇÃO E POSSUI DRENO DE LIMPEZA; TORNEIRA DE JATO EM PLÁSTICO INJE
TADO COM PROTETOR BOCAL; SERVE ÁGUA GELADA, NATURAL E MISTA; ACIONAMENTO ELÉTRICO DA TORNEIRA ATRAVÉS DE BOTÕES ALOJADOS EM PAI
NEL DE PLÁSTICO E COM SISTEMA BRAILLE; REGULADOR DE VAZÃO DO JATO DÁGUA; TERMOSTATO FIXO PARA CONTROLE AUTOMÁTICO DA TEMPERATÜ

RA DA ÁGUA; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA: SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE MOTO-COMPRESSOR ECONÔMICO E SILENCIOSO; FILTRO E PRE-FIL
TRO INTERNOS DE FÁCIL ACESSO; PERMITEM CONEXÃO COM REDE HIDRÁULICA NÃO APARENTE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES ON SITE. VALIDADE DA
PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. PRAZO DE GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. MARCA: LIBELL - MODELO: PRESS STAR.

Telefone:

(45) 3054-5504

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI R$ 1.650,00

Nome de Contato:

Emerson Marcos

Emaii:

sevenequipamentos@yahoo.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc.lArt 5“ da IN õS de 07 de Mho de 2021
R$ 1.040,33

Orgao: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

Objeto: Aquisição de equipamentos e mobiliários para utilização da INTECFB -

Incubadora Tecnológica de Francisco Beltrão.

Data: 24/06/2021 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação; N°Pregão;932021 / UASG 987565

Lote/ltem: /2

Relatódo gerado no dia 24/09/2021 16:25:29 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQy1QvFYYXTdKyxUVitPvsHA919%2b%2fp5oRH2N1yK
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYY)adKyxUVitPvsHA919%252b%252fp5oRH2N1yK
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Descrição: Aparelho purificador de água - PURIFICADOR DE ÁGUA DESCRIÇÃO Purificador

de água refrigerado. DIMENSÕES E CAPACIDADE - Altura máxima: 410 mm. -

Largura máxima: 315 mm. - Profundidade máxima: 370 mm. - Fornecimento

mínimo de água gelada: 1,2 l/h. CARACTERÍSTICAS - Sistema de tratamento

através de elementos filtrantes que removem os particulados da água e o cloro

livre. - Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação vigente. -

Botão de acionamento automático do tipo fluxo continuo, com regulagem para

diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira. - Câmara

vertical de filtragem e purificação. - Corpo em aço inox ou aço carbono com

tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó. - Painel

frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção UV. DESCRIÇÃO

COMPLETA NO EDITAL

Ala; Link Ata

28/06/2021 16:24

14/07/2021 11:23

vmw.comprasgovernamentais.gov

Adjudicação:

Homologação;

Fonte:

.br

Quantidade

Unidade

1

Unidade

UF PR

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$1.015.0073.334.476/0001-32

* VENCEDOR*

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

Marca: IBBL
Fabricante: IBBL

Modelo: RF600

Descrição: PURIFICADOR DE ÁGUA DESCRIÇÃO Purificador de água refrigerado. DIMENSÕES E CAPACIDADE - Altura máxima: 410 mm. - Largura máxima: 315
mm. - Profundidade máxima: 370 mm. - Fornecimento mínimo de água gelada: 1.2 l/h. CARACTERÍSTICAS - Sistema de tratamento através de elementos filtran
tes que removem os particulados da água e o cloro livre. - Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação vigente. - Botão de acionamento auto
máiico do tipo fluxo contínuo, com regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira. - Câmara vertical de filtragem e purif
icação. - Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó. - Painel frontal em plástico ABS de alta r
esistència com proteção UV. - Componentes para fixação e instalação: Canopla. Conexões cromadas. Buchas de fixação S8. Parafusos. Redutor de vazão. Ada
ptadores para registro: flexível e mangueira. - Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos INMETRO, comprobatórios de conformida
de com a legislação vigente, inclusive, com eficiência bacteriológica 'APROVADO*. - Gás refrigerante R600a ou RI 34a. - Dimensionamento e robustez da fiação,
pluguee conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. - Voltagem: 110Ve220V, conforme demanda. - Cordão de alimentação (rabicho) certific
ado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA - Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento O fabricante
/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com def
eito, IBBLRF600

Nome de Contato:

ANA

Telefone:

(46) 3536-6378

Emaü;

santolin.moveis@hotmail.com

41.509.851/0001-41 HISLEI STANCKI DA LUZ ORCHEL 04793098924 RS 1.053,00

Marca: IBBL
Fabricante: IBBL

Modelo: Purificador Água Doméstico Due Immaginare Branco I
Descrição: URIFICADOR DE ÁGUA DESCRIÇÃO Purificador de água refrigerado. DIMENSÕES E CAPACIDADE - Altura máxima. 410 mm. - Largura máxima. 315
mm. - Profundidade máxima: 370 mm. - Fornecimento mínimo de água gelada; 1,2 l/h. CARACTERÍSTICAS - Sistema de tratamento através de elementos filtran
tes que removem os particulados da água e o cloro livre. - Compressor interno com gas refrigerante conforme legislação vigente. - Botão de acionamento auto
mático do tipo fluxo continuo, com regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira. - Câmara vertical de filtragem e purif
icação. - Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó. - Painel frontal em plástico ABS de alta r
esistència com proteção

Telefone:

(41)8502-5150

Email:

hislei.luz@hotmail.com

92.823.764/0001-03 DIRCEU LONGO & CIA LTDA R$1.053,00

Marca: IBBL
Fabricante; IBBL

Modelo: Especiale FR600

Descrição: PURIFICADOR DE ÁGUA DESCRIÇÃO Purificador de água refrigerado. DIMENSÕES E CAPACIDADE - Altura máxima: 410 mm. - Largura maxima: 315
mm. - Profundidade máxima: 370 mm. - Fornecimento mínimo de água gelada: 1.2 l/h. CARACTERÍSTICAS - Sistema de tratamento através de elementos filtran
tes que removem os particulados da água e o cloro livre. - Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação vigente. - Botão de acionamento auto
mático do tipo fluxo contínuo, com regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira. - Câmara vertical de filtragem e purif
icação. - Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó, - Painel frontal em plástico ABS de alta r
esistència com proteção UV. DESCRIÇÃC COMPLETA NO EDITAL

Telefone:

(54)3523-1295

Email;

dilon.net@uol.com.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. lArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

RS 1.091,66

Órgão: PREFEITURA DE CAÇADOR

Objeto: Registro de preço para aquisição de purificadores de água, incluindo a instalação

e a reposição/lroca de filtro, para atender as necessidades das secretarias

municipais de educação e saúde de caçador/sc..

Data 23/06/2021 13:30

Pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregâü:422021 / UAS6:988057

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/ltem 1/1

,;(i] Relatório gerado no dia 24/09/2021 16:25:29(IP: 187.49.128.118)
^ Código Validação: JXlk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVitPvsHA919%2b%2fp5oRH2N1yK

http:/Avww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVilPvsHA919%252b%252fp5oRH2N1yK
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Descrição: Aparelho purificador de água - Aparelho purificador de água, aparelho

purificador de água - Purificador de água - multiprocessador: filtra, purifica,

mineraliza. Água oatural e gelada. Teiisão 220V. Fixação na parede. Capacidade

de no mínimo 3.000 L/água, com sistema eficiente de purificação - carvão

ativado. Com efeito bactericida e bacteriostático, com redução de cloro livre.

Baixo consumo de energia. Gás refrigerante ecológico. Capacidade de

refrigeração de nominimo 8® C. Potência 100/120W. Garantia de 12 meses.

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 20

Unidade: Unidade

UF: SC

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

10,573.408/0001-06

* VENCEDOR*

VW COMERCIO ATACADISTA EIRELI
RS 1.083,33

Marca; IBBL
Fabricante: IBBL
Modelo; IBBL

Descrição;: Aparelho purificador de água, aparelho purificador de água - Purificador de água - multiprocessador: filtra, purifica, mineraliza. Água natural e gela
da. Tensão 220V. Fixaçao na parede. Capacidade de no mínimo 3.000 L/água, com sistema eficiente de purificação - carvão ativado. Com efeito bactericida e

de cloro livre. Baixo consumo de energia. Gás refrigerante ecológico. Capacidade de refrigeração de no mínimo 8“ C Potência 100
/120W. Garantia de 12 meses.

Nome de Contato:

RAQUEL
Telefone:

(49) 9921-4500

Email:

vwvanderlei@hotmail.com

11.860,728/0001-00 CUME COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRONíCOS EIRELI R$1.100,00
Marca: TOP LIFE

Fabricante: TOP LIFE

Modelo- NEW PLATINUM CLASS

Descrição: Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos

Telefone:

(82) 3022-9898 / (82) 3022-9864
Ema

os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas.

il:

gabriel@nogueiracontabil.net

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais
tnc. lArt. 5“da IN65de07dà Julho de202)

órgão:

Objeto:

Descrição:

PREF.MUN.de UBIRATA

Aquisição de purificador de água destinado à secretaria da

R$ 1.270,00

assistência social..

Aparelho purificador de água ■ Purificador de água refrigerado por compressor,

com filtro de alta eficiência e dupla filtraçâo com elemento filtrante de

polipropileno. Duas opções de temperatura, natural e gelada. Pingadeira e bica

dágua removíveis, botões de água giratórios e emborrachados. Armazenamento

de água gelada de no mínimo 2 litros. Garantia de 12 meses.

Data: 20/05/2021 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação;

Lote/ltem:

N®Pregáo:512021 /UASG:987933

/I

Ata; Link Ata

Adjudicação: 21/05/2021 11:21

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

29.953.468/0001-82

*VENCEDOR*

Marca: SOFT

Fabricante; EVEREST
Modelo: Star Branco

por compressor, com filtro de alta eficiência e dupla filtraçâo com elemento filtrante de polipropileno, Duas opções
de ternperatura, natural e gelada. Pingadeira e bica cfagua removíveis, botões de água giratórios e emborrachados. Armazenamento de
mo 2 litros. Garantia de 12 meses. CATMAT150178.

Telefone:

(16)3336-0168

LICITARA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 1.255.0

água gelada de nomín

Email:

unic

0

i

.unic@terra.com.br

39,349.946/0001-01 MANFE - COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 1.285,00

Relatório gerado no dia 24/09/2021 16:25:29 (IP: 187.49,128.118)

J^'9°'^3'i^3Ção^'J>^'f«08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYY)CTdKyxUVitPvsHA919%2b%2fp5oRH2N1vK
® http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? ^  ̂

ijm fc' ̂ °l<®ri=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVitPvsHA919%252b%252fp5oRH2N1yK
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CNPJ RAZAO SOCiAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: EVEREST

Fabricante: EVEREST
Modelo: SOFTSTAR

Descrição. O purificador de água Soft possui filtro de alta eficiência e dupla filtração. Garante redução de cloro, oferecendo água livre de partículas, bico e ping
adeira removíveis que facilitam a limpeza e o abastecimento de jarras e recipientes maiores. Três opções de temperatura - natural e gelada e misturada (fresc
a). Baixo consumo de energia e alta capacidade de refrigeração, cores e modelos variados atendendo diversos estilos adequados para ambientes residenciais e
comerciais. Agua pura cristalina, mais saúde e praticidade para o dia a dia.

Telefone:

{41)8804-7141

Emaii:

Jm.licitacoes(Ô)hotmail.com

Item 2: elemento filtrante camada troca fácil bebedouro

Preço Estimado: R$ 250,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado; RS 250,00 Média dos Preços Obtidos: RS 250,00

Quantidade Descrição

elemento filtrante camada troca fácil bebedouro

Observação

Unidades

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
inc. // An. 5‘‘ da IN 65 de 07 de Julho de 202 7

Órgão: DIRETORIA DE DEFESA CIVIL E CIDADANIA

Prefeitura Municipal de Campo Erê/SC

Objeto: TROCA DE REFIL DE PURIFICADOR DE ÁGUA ,MANUTENÇÂO DE PURIFICADOR

DA DELEGACIA DE POLÍCIA DE FRONTEIRA DE CAMPO ERÉ/CITRAN.

Descrição: ELEMENTO FILTRANTE CAMADAS TROCA FÁCIL (REFIL) - ELEMENTO

FILTRANTE CAMADAS TROCA FÁCIL (REFIL)

RS 250.00

Data: 13/05/2021 00:00

Modalidade: Dispensa por Limite

SRP: NÃO

Identificação: 4712021

Lote/ltem: 1/1

Ata: N/A

Fonte; 179.127.140.41:8085/pronimtb/inde

x.asp?acao=l &item=2

Quantidade: 1

Unidade: SVÇ

UF: SC

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

18.192.236/0001-32
*VENCEDOR*

HE SOLUCOES EM AGUA LTDA R$250,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Nome de Contato:

HERNANI
Telefone:

(46) 3524-8448

Email:

franciscobeltrao@franquiapurific,com,br

Item 3: conexão cotovelo 1/4 6 mm, engate rápido

Preço Estimado: RS 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Quantidade Descrição

cotovelo 1/4 6mm, engate rápido.

Observação

7 Unidades

BílâíiS Relatório gerado no dia 24/09/2021 16:25:29 (IP; 187.49.128.118)
-; Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVitPvsFIA919%2b%2fD5oRH2N1vK
!  nttp;//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?

token=& JXlk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQyjQvFYYXTdKyxUVitPvsHA919%252b%252fp5oRFI2N1yK 5/7



Item 4: conexão cotovelo V2 6mm

Preço Estimado: RS 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Quantidade Descrição Observação

7 Unidades conexão cotovelo 1/2 6mm

EilâSiE Relatório gerado no dia 24/09/2021 16:25:29 (IP: 187.49.128.118)
'J^'lt08783RmxSD[OCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVitPvsHA919%2b%2fp5oRH2N1vK

nttp://www.bancodeprecos,com.br/Cer1ificadoAutenticidade?

token=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVitPvsHA919%252b%252fp5oRH2N1yK
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^ LAUDO DA COTAÇÃO

A TENÇÀO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis s^igentes. Instruções Normativas.
Acórdãos, Regulamentos. Decretos e Portarias. Sendo assini por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o
sistema não e considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágile eficaz.

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - aparelho purificador de água

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas  entre os dias
24/06/2021 e 12/08/2021, calculados pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais.

Item 2 - elemento filtrante camada troca fácil bebedouro

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 13/05/2021, calculado pela
fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais.

Item 3 - conexão cotovelo 1/4 6 mm, engate rápido

- Nenhum preço selecionado.

-**tem 4 - conexão cotovelo 1 /2 6mm

- Nenhum preço selecionado.

m DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das 3 Melhores Propostas Finais

- Capta as 3 melhores propostas finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de
conjunto de dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

um

Relatório gerado no dia 24/09/2021 16:25:29(IP: 187.49.128,118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVifPvsHA919%2b%2fp5oRH2N1yK

^ http:/Avww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVitPvsHA919%252b%252fp5oRH2N1yK
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNtCÍPIO DE
PLANALTO

Planalto-PR, 30 de setembro de 2021.

Luiz Carlos Boni - Prefeito MunicipalDE;

Preliminarmente para a autorização solicitada para a contratação de

empresa, visando a aquisição de purificadores de água, bem como peças para

manutenção, para os filtros usados em todas as secretarias do município, conforme
necessidade, encaminhamos:

Secretaria de Finanças;

para fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

PARA:

Departamento de Materiais e Compras;

para fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA:

Departamento Jurídico;

para fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

PARA:

Cordialmente,

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

uülS



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto-PR, 30 de Setembro de 2021.

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

DE:
PARA:

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação anexa, visando Contratação de empresa, visando a

aquisição de purificadores de água, bem como peças para manutenção, para os filtros

usados em todas as secretarias do município, conforme necessidade, expedido por

Vossa Excelência nesta data de 20.08.2021, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da

Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa

decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,

especificações, valores e quantidades, definidas no Termo de Referência e seus

anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação,

conforme pedido exarado pelos Secretários das Secretarias Municipais de Educação,

de Administração, de Assistência Social, de Agricultura, de Obras e Serviços

Urbanos, de Saúde e de Serviços Rodoviários, com  o valor total de R$16.873,81

(dezesseis mil oitocentos e setenta e três reais com oitenta e um centavos), sendo

que os pagamentos serão efetuados através das Dotações Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00040 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01660 09.126.10.122.1001.2077 3.3.90.39.00.00.00000

02110 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02990 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

00080 02.103.04.122.0402.1009 4.4.90.52.00.00.00000

00690 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 4.490.52.00.00.00103

01730 09.125.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02130 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000

02490 11.133.20.606.2001.1058 4.4.90.52.00.00.00000

03000 14.138.13.392.1301.2047 4.490.52.00.00.00000
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

u
-Vi.âl'*’ ■

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Cordialmente,

Enson Elemar ̂ habo

Secretário de Finanças

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.L RG N° 3.654.820-7 - PR
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO

Planalto-PR, 30 de Outubro de 2021.

DE: Luiz Carlos Borü

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo Contratação de empresa, visando a aquisição de purificadores de água,
bem como peças para manutenção, para os filtros usados em todas as secretarias do

Município de Planalto, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e demais

disposições legais.

A Comissão de Licitaçao nomeada pela Portaria 013/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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IPrefeitura Municipal de Planalto -202 t
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/10/2021

Página.1

Ôrgâo/Unidade/Projeto ou AtiwtJade/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/APL/DES/DET ) Vala autaizado Vala atualizado Líquido empenhado Saldo atual

02 Sea0tfriad9AdminlsB'açâo

103 Oeparlamentode/VtnristraçãoGeral

130.000,00

130.000,00

29a422,00

29C422,00

285.327,28

286.327,28

5.094,72

5094,72

04.122.04021009 Remeção da Frota Seta Adminisb^ati^o

4.4.905200.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E  OOOCO OOOCrai/07/OCyDO RecasosOrdínà-ios{ü«-es)

EA 00000 OOOQ/OI/07/OOrt» Recasos Ordnáios (Liwes)

04.1220402.2007 MMdade do Departamento de Actninislrs^ Geral

4.4.90.52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E  00000 000001/07/0000 Reorsos Ordráios (üvres)

EA 00000 0000«)l/07/00roo Recasos Ordnáfios (üvres)

oooeo
oooeo

CC310

00310

ioaooQ,oo 170.000,00 165000,00 5000,00

100.000,00 100000,00 95.0CO,C0

70.000,00

120327,28

5000,00

oco 70000,00

120.42200

0,00

30.000,00 94,72

30.000,00 30.000,00

90.422,00

29.905,28

9042200

94,72

0,00 0,00

06 Secretaria de SerwçosRoctouérios

119 DepartsmentodeMáqiinaseEquipamentos

26.7EB.2601.10fô Agijsiçãcde Máquinas eVeiculos

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00690

00691

E  CXXXO 000O01/07/00AXI Recasos Ordinários (ü

200.000,00

2oaooo,oo
200000,00

1.700000,00

1.700.000,00

1.700.000,00

34.03500

34.03500

34.03500

1.66596500

1.665965,00

1.665.965,00

vres)

E  (XÍ615 1009/05/99/03/15 Operações deCrédito Intanas - R$ I.SOO.OÜO,00

200.000,00 200,000,00

1.500.000,00

34.035,00 165,965,00

1.500.000,000,00 0,00

,07 SeaetanadeEdiHaçâa

121 DeperlamenlodeEnsino

238.250,00

90.000,00

523.250,00

90.000,00

436.326,80

77.326,80

65923,;»

12673,20

12361.1201.2036 Maruençâodo Ensino Foidamerfal

4.4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01070 E  00103 0103/01/01/00/00 5% scfcre Transferência

90.000,00 90.000,00 77.32580 12673,20

s Constitucionais FUNDES 10.000,00

50.000,00

30.000,00

146.250,00

145250.00

10.000,00

60.000,00

6.899,98

48.430,35

22.996,47

4100,02

01080 E  00104 0104/01/01/OQTO Demais Impostos Vinculados à Edjcaçáo Básica

E  00107 O1O7/99A31/0CV00 Salário-Educaçáo

1.569,65

01090

123 DivísãodsTranspateEscda-

12.361.1201.1043 AqiisiçãadeVaaioseEquIpamertos Educaçãs

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01380 E  00103 0103/01/01/00/00 5% sobre Transferênci

30.000,00

433.250,00

433.250,00

7.003,53

359.000,00

359.000,00

74,250,00

74.260,00

as Ctjnstitucionais FUNDES

E  01056 100&Ca01/01/01 CONVÊNIO013/2Q20FUNDEPARONIBUS-SIT 45160

EA 01056 100&Ca01/01/01 CONVÊNIO 013«320 FUNDEP/VÍ ÔNIBUS-SIT 45160

148250.00 148.250,00 116.000,00

100.500,00

142500,00

32.250,00

01381 0,00 142.500,00

142.500,00

42.000,00

01381 0,00 0,00

Câ Sea^ia de Saúde

126 Fundo MirNCipal de Saúde

10.301.1001.2C27 Gerenciamento da Seaetária Murícipal de Saúde

4.4,9052.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E  00000 OOOOrai/07/OOrt» Recasos Ordnáios (üvres)01730

EA 00000 OOOQ/O1/07/0ClrtX) Recasos Ordnários (üvres)017»

E  00304 O3O4/O4/02/0QICO Receitasdealienaçãode/UivosdaSajdâ/IndenIzaçâsdeSinstros01748

E  00333 1005/03A32/01/01 Transferências Volotórias Públicas Estaduais (APSUS) VEICULO01746

EA 00333 1005/03/02/01A51 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais (APSUS) VEICULO01746

85.000,00 :

85.000,00

85.000,00

1.222623,86

1.222623,86

1.222623,86

848.30269

848.30269

848.30269

374321,17

374.321,17

374.321,17

36.000,00 35000,00

151 677,53

28.161,00 6.839,00

0,00 87.012,57 64 664.96

0,00 64664.96 64664,96 0.00

O.CO 0.33 0,33 0,00

0,00 1 686,82 1.606,82 0,C»

t^^itidopa. CADASTRO DE PPA, na versão 5528 a 01/10/2021 09.27 42
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oo
N.-)



^Prefeitura Municipal de Planalto - 202 í
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/10/2021

Página.2

Órgão/Unidade/Projeto ou Atisidade/Conta de despesa/Fonte Oe recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Saldo atualValor autorizado Valor atualizads Líquidoenipenhado

E  00500 0S0QOaO2/0S/20 Investimentos na Rede de Serviços dc Saúde-

EA OC600 060Kia02rt»20 Investimentos na Rede de SerVços de Saúde-

E  00518 051&09/02/0&20 Bloco de Investimento na Rede de SerVços PCblicos de Saúde

EA 00518 0516/09i02/0&20 Bloco de Investiirenlo na Rede de Serviços Piblicos de Saúde

E 01040 0518/CS/CI2/05I20 Blocode Investimentona Redede Serviços PlUicos de Saúde313-6ESTADO(518)

EA 01040 0518t0an02/05/20 Blocode Investimenlona Redede Serviços Públicos de Saúde313^ESTADO(518)

E  01068 0518f0a02/05'20 RESOLUÇÃO SESA 87012020-VAN (170.000,00)

EA 01068 0518íC»02rt)5/20 RESOLUÇÃO SESA87CV2020-VAN (170.000,00)

E  01070 0518K»02/05/20 RESOLUÇÃO SESA987/2020-MICROÔNIBUS

EA 01070 05ia/0902rt3S20 RESOLUÇÃO SESA987/2020-MICROÔNIBUS

E  01072 0498/0902/0&20 RESOLUÇÃO SESA130912020 - INCENTIVO AORG ASSIS FARMACÊUTICA PARTE CAPIT/M

EA 01072 0498/09/02/05/20 RESOLUÇÃO SESA 13092020-INCENTIVO AORG ASSIS FARMACÊUTICA PARTE CAPITAL

01743 0,00 0,00 0,00 0,00

01743 0,00 271.905,74 74.396,45 197.507,29

01740 50.000,00 50.000,00

20.828,83

0,00 50000,00

01740 1.532,00 19.296.830,00

01744 0,00 0,00 0,00 0,00

01744 0,00 132.859,65 96.846,56 36 013,09

01741 0,00 0,00 0,00 0,00

01741 0,000,00 170.000,00 170.000,00

01742 0,00 0,00 0.00 0,00

01742 0,00 320.000,00 320 000,00 0,00

01745 0,00 0,00 0,00 0,00

01745 4.000,00 4.000,00 0,000,00

10 SecretariadaAssistânaasodal 47.000,00

3.000,00

3.000,00

185.039,07

3.00000

3.000,00

96.445,00 88.644,07

3000,00142 FundoMuic.dds Direitos daCriarçaecfciAcblescente

06.243 0601.2023 Assistência aCriença e ao Adolescente

4.4.90.52.0000 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE

0,00

0,00 3000,00

E  00000 000CV01/07/0(X)0 Recuses Ordinários (Uvres)

ÉK PundoT^^cipal de Assistàvía Socíd

02130 3.000,003.000,00 3.000,00 0,00

48.0ra,21 44.010,8614.000,00 9Z(»9,07
l.

06.244.ce01.2016 Acesso aos Serviçes/Programas e Benefícios - MDS

4.4.90 5200.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

14.000,00 92.089,07 43078,21 44.010,86

02240 E  00937 0337/0906/061» Bloco de Investimentos-SUAS 2000,00 2.000,00

48.078,21

12000,00

13.000,00

0,00 2000,00

02240 EA 00937 0937/0906/06TO9 Bloco de Investimentos - SUAS

E  01020 0934A)906rt»06 Transferências Voluntà-ias Públicas Estadias FEAS PPASI (8800-5)

EA 01CC0 0934/09/C6/05/C6 Transferências Volutárias Piíílicas Estaduais FEAS PPAS I (8800-5)

E  01037 0937/0906fl»09 INCENTIVO AÇÓES GARANTIAS PESSOA IDOSA-ESTADUAL

EA 01037 (»37/09C8/05«9 INCENTIVO AÇÕES GARANTIAS PESSOA IDOSA-ESTADUAL

48.07321 0,000,00

(2250 12000,00

13000,00

12.000,00 0,00

02250 0,00 0,00

02251 0,000,00 0,00 0,00

02251 17.010,86 0,00 17.010,860,00

144 GERENCIAMENTO DA SeCRETARIADEASSISTENCIASOClW. 41.6332130.000,00 90.000,00 48.366,

08.244.0631.2024 (Serenclamentoda Secraàrla de Assistência Sooal eCRAS

4,4,90 52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E  OOOOO 0000/01/07/0000 Recusos Ordinários (Livres)

EA 00000 0000131/07/0000 Recusos Ordinários (üvres)

02460

02460

33000,00 90.000,00 48.3K.79 41.63321

30.000,00

11,633,21

» 000,00 30000,00

60.000,00

773,500,00

77350300

703500,00

0,00

48.366,790,00

II Secr^iadeAgricuftua

133 Oe^laiialüdeAgrlcuIlua

20.6re,2001.1058 PatrulhaMecarszada

4 4 90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

599,00

599,00

599,00

772901.00

772901,00

702901,00

105.000,00

106.000,00

35.000,00

02490 E  00000 OOOCVO1/O7/O(V0O Recusos Ordiná-iOS (üvres)

E  01077 1006/03/»/01AD2 CONVÊNIO9079392020-RETROESCAVADEIRA

34.401.0035.000.00 35000.00 599,00

O

r^Ermiidopu: CADASTRO DE PPA na versão. 5528a

02491

02492 E  01078 1006D3/9901/02

286500,00

382000,00

0,00 286500,00

382.000.00

0,00

PROPOSTA 027724/2020-ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 0,00 0.00

01/102021 0927 42

E Griço da fente do ewrcicio/ EA - Grupo da fonte de ejercícios antencres



) Prefeitura Municipal de Planalto - 202
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/10/2021

Página 3

ôrgâo/Unidade / Projeloou Atiwdade/Conta de despesa/Fonte de recirso( F. PADRÂO/ORIG/APL/DES/DET ) Vala autaizado Vala atualizado Líquidoempenhado Saldo atual

^.606.2001.2057 Apoioaos Prodiiaes Ruras

4.4.90 5ZOO.OO EQUIPAMENTOS E MATERIW. PERMANENTE

70.000,00 70.000,00 0<00 70.000,00

E  00000 OOOOrai/07/OQOO Recasos Ordinà-ios (üvres)

,12 SecrataiadelndústriaeCortércioeTuisma

134 DivisâodeIndústria

22.661.2201.2062 IrcemiwsasAliVdadesCorDerciais, Industriais eaoTurismo

4.4.90.62.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02760

^ ̂erê&iadÕMao^ibiãie

1% Departamento de MeioAmbote

02590

E  00000 OOOCV01/C17/OIX10 Recursos Ordinários (Liares)

70.000,00 70.000,00 0,00 70000,00

10.000,00

10.000,00

mooo.00

laooaoo

mooú.oa

10.000,00

0,00 10000.00

0,00 10000,00

10.000,000,00

10.000,00 10.000,00 0,00 10.000,00

5.000,00

5000,00

560.700,00

580700,00

577.700,00

577.700,00

3.000,00

3.000,00

18 541.0601.2055 F^eserveçáo e Recíperação Pirtuatat

4.4.90.5200.00 EQUIPAMENTOS E MATERIALPERMANENTE

E  00000 000CV0m7/0(y0O RecasosOrdnáíios(UM’es)

EA 00000 000C701/O7/0OO0 Recursos Ordinários (ü\res)

E  00555 OõSS/SQ/saiXHXI SANEPAR - ConpensaçâoFinarceiraaoMEIOAMBIENTEdoMunicipio

EA 00555 0555/99/991XX10 SANEPAR - ConpensaçáoFinanceiraaoMEIO AMBIENTE doMunicipio

02900

cesoo

02901

02901

5.000,00 580.700,00 577.700,00 3.ooaoo

5.000,00 5.000,00

563.700,00

5.000,00

563.700,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 12.000,00 9.000,00 3.000,00

14 SecretanacteCulfaa 18.000,00

15000,00

15.000,00

15.000,00

1.645,00

1.64500

13.35500

13.35500138 Deparíartenlo de Ciitura

13.3S2.1301.2047 Atividades cbD^sartamertodeCuibra

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E  00000 OOOtYOmZ/OQOO Recursos Orrlnários (Livres)03(XO

15000,00 15000,00 1.64500 13.355,00

15.000,00 15000,00 1.645,00 13 356,00

Total Geral 635.250,00 5.300.58493 2280.380,77 3.020.204,16

Critérios de seleção.

Data do cálculo: 01/1CV2021

Orgáo entre: 01 e14
Natureza de despesa entre: 4.4.90.52.00.00 e 4.4.90.52.00 00

CJ
c?

Emtidopa: CADASTRO DE PPA. na versão 5528 a

rnx)dafontedoeiercício/EA- Grupo da fonte de e«rcicios aniaiaes

01/1QÍM21 0927 42



^Prefeitura Municipal de Planalto - 202 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/10/2021

Página'1

Ôrgáo/Urtdade/Prqeto ou Aliwdade/Corta de despesa/Fonte de fecurso (F. PADRÃO/ ORIG/APL/DES/DET) Valer autorizado Valor atualizado üquido errpenhado Saldo atual

P01 Galjínetedo Prefeito ● ■'

102 GabinaotfePrefab
S.000,00

5.000,00

'JÍi 5.000,00

5.000,00

104,13

104,13

.● ■ 4.895,871

489587

j.í 'j '. ■ V- ■ V

04.1220402.2012 GabnetedoPrefató

3.3 90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  00000 OOOCV01/07/OCVOO Recursos Ordináries (üvres)00040

5000,00 5000,00 10413 4.895,87

5.000,00 5000,00 104,13 4.895,87
TTT

:02 Seq-eiariactoAdminisIcaçfiQ

103 OepartamertQdeAdmirtstraçáoGeríi

04.122.0402.2007 Aü^dade do Departanei'<o de Ai^ni8ira?0o Geral

3.3.90.39.00 OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA

E  OOOCO C000«1/D7/OQ«} Recirscs Ordináios (L\res)

E  00510 0510/01/07/OQ'OO Ta>as - E>8rcício Poder de Polícia

04.122.0402.2006 Mdic^Sode Alos Oficias Muniapais  e Apaio a Entídada Municipas

3.3.90 39.00.00 OUTROS SERWÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA

E  00000 00ay01/07/0QTO Recu-sos Ordináios (ü\res)

04.122.0402.2013 Ações do Conselhocie DesenvctVmentoMiiiicipa)

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  00000 OOOCV01ID7/OCVOO Recursos Ordináios (üwes)

04.843.00001001 Amcriização e Encargos da DiVda Interna

00260

00270

oceso

00360

3390 39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  00000 OOOCV01I07/OCVOO Recursos Ofdináios (üvres)00380

883.600,00 .

683.500,00

377.500,00

683.500,00

683500,00

377.500,00

- .. 463231,06

452231,06

358.311,17

: 231.^94

231.268,94

1518583

■i-

290.000,00

87.500,00

13500500

290.000,00

87.500,00

130.000,00

270.866,26 19.133,74

87.444,91 55,09

63.891,42 66.108,58

130,000,00 IM.000,00 63.891,42 66.106,58

144971,63175.000,00 175.000,00 30.02547

175.000,00 175.000,00

1.000,00

30.028,47 144.971,53

1.000,00 0,00 1.00500

1.000,00 1.000,00 0,00 1.000,00
05 Secráa-ia de Obras eSerúços Urbanos

115 Dqjartamerto de Obras

15.452.1501.1052 Pa«<mentcÇào Urbana

3 3.90.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  OOOOO 000cyoi«7/00«) Recursos Ordináios (Liwes)

15.512.1501.1051 Saneamerto Básico

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA

E  00000 0000/01/07/00/00 Rearsos Ordináios (Üvres)

16.482.1601.1054 Construção de Núclecs Hatttacionas

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

E  00000 OOOQ/01/07/00/00 Reorsos Ordináios (Livres)

V-

00480

00510

00560

1.905000,00

225000,00

200.000,00

22)4477,27

220.000,00

200.000,00

1235762,80

35249,73

21.720,73

985714,47

189.750,27

ITO.279,27

200.000,00

15000,00

200.000,00 21.720,73

8.529,00

178.279,27

15000,00 6.471,00

15.000,00

5000,00

15.000,00

500500

8.529,00 6.471,00

5000,000,00

116 OepatamertodeSerúqds Urbarxis

15.<fê21S01.2049 Manulençáoe Repares na lluminaçáoPLfctlce

3.3.90.39,0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

E  00507 0507/99/93/00/00 COSIP - Contribuçàode Iluminação Pcblica, Art 149-A, CF

EA 00507 0507/99/99/00«) COSIP - Conlritoçãode lluminaçào PCtíica, Ari. 149-A CF

154521501.2050 Msnutaição da Coleta de ÜM)

3,3.90.3900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00610

00610

5.000,00 5.000,00 0,00 5.000,00

1.683.000,00

785,000,00

1.984.477,27

985000,00

1.205513,07

499.111,46

778.964,20

485888,54

785000,00 785.000.CO 315.912,13 469.087,87

16.800,67

233.128,08

0,00 200.000,00 183.199,33

618.000,00 719.477,27 486.349,19

Emlidopor CADASTRODEPPAnaversâO 5528a 01/KV2021 092802

<  ' E - Grupo da fonte do e«rcicio/EA - Grupo da fonte de e>erciciosanteriaes
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) Prefeitura Municipal de Planalto - 202 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em:01/10/2021

Páglna:2

Órgâo/Unidate/ProjetoouAtividade/Contadedespesa/FonteòerecLjrsoí  F. PADRAO/ORIG/APL/DES/DET) Valor autaizado Valer atualizado Liquido empenhado Saldo atual

E  00000 000CV01/D7/0OO0 Recursos Ordinários <üvres)

E  00511 0511/01107/0000 Taas - Preslaçáo de Serviços

EA 00511 0511/01/07/0000 Taas - Prestação de Serviços

15.452.1501.2053 Manutenção dos Serviços Urbanos

0C640

0C650

00650

3.3.90.39.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

E  00000 000001/07/0000 Recursos Ordinà-ios (Uvres)00680

500.000,00 600.000,00

118000,00

295.127,21

101.818.71

204.87279

16.181,29118.000,00

0,00 101.477,27

mooaoo

89.403,27

220.052,42

12.074,00

59.947,58280.000,00

280.0CO,00 280.000,00 59.947,58

62a641,19 i;'; . ●. 376.338,33

220052,42

476.17255

476.172M

323.827,45

323.827,45

T
QB Satrela-iacieSerMçosRodoviáriES

119 DepartamentodeMéqünaseEqüpamertos

26.782.2601.2067 Manutenção dos Serviços Rodoviários

23.90 3900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  00000 000(y01/07/00c0 Recursos Ordinários (üvres)

120 DepartamentodeFIscalizaçãodeEscadas

26.7^.2601.1066 Pavimeraação e Restauração de Estradas Municipais

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

E  00000 OCOCy01/07/00/00 Recursos Ordinários (Uvres)

E  00512 (£>^2mfímXO CIOE(Lei10866rt)4,a-t1'>B)
EA 00512 O512raa9»0CV00 CIDE (Lei 1066604, al I^B)

fT.

00740

00760

00770

00770

1,094.000,00
900.000.00
9oo.ooaoo

996.979,52
8oaooo,oo
800.000,00

900.000,00 800.000,00

196,979,52

196979,52

476.172,55

144.468,64

144.46664

323.827,45

52510,88'

52610,88

194.000,00

194.000,00

150.000,00

44.000,00

150.000,00

44.000,00

2.979,52

135.575,69

6.476,26

2.416,69

14.424,31

37.523,74

0,00 562,83

[07 Segetaria de Educaç^ 33290661 j630.000,00 63600600 297.091.39

121 Departamer^odeEneino

12361.1201.2036 Manjenção do Ensino Firdamertal

3 3.90.39,00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  00000 000CV01/07/0CV0O Recursos Ordinários (Uvres)01020

E  00103 0103/01/D1/0(VOO 5% sobreTraisferéncias Constitucionais FUNDEB01030

E  00104 0104/01/01/0000 Demas Imposios Virculados  à Educação Básica01040

12.361.1201.2044 CapacitaçáoeTreirenenlode Professores

33.90 39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  C0102 0102rt32A31/0000 FLHdeb40%01220

12364.1201.2040 ApoioaoEnsino Siperior

3.3.90 39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  00103 O1O3/01/O1/00Í» 5% sobreTravsferéncias Constitucionais FUNDEB

12.365.1201.2045 /líencimertodas Creches Municipais

3.3.90 39 (X).0O OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA

01240

E  00000 OOOQÍ)1A)7/OQOO Recursos Ordinários (Uvres)01270

E  00103 0103/01/01A»00 5% sotreTransferências Ccnstitucionas FUNDEB01280

12365.1201.2046 EnsinoPréEscola-

630.000,00

460.000,00

636000,00

46600600

297.091,39

217.476.76

332908,61

242523,24

110.000,00

250.000,00

100.000,00

5600600

110.000,00 16.579,08 93.420,92

250.000,00 100 948,70 149.051,30

51,02100.000,00

so.om,oo
99.948,98

43.93200 606600

60.000.00 60.000,00 4393200 6.068,00

6000,00 5.000,00 14676 4.864,24

4.854,24

15.04258

5000,00 5.000,00

50.00600

145,76

34.957,4250.000,00

14 976.0015000,00

35000.00

35.000,00

15000,00

35.000,00

35.000,00

24,00

34933,42

15619

66,58

34.843,81

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 0O0CV01/O7/C10ií)O Recursos Ordirváios (Uvres)

Educação Para Jovens e AckJtos

01310 E 36.000,00

25.000,00

35.000,00 156,19 34,843,81

25.000,0012366.1201.2042 25.000,00 0,00

c:> Emilidopor. CADASTRO DE PPiA. na versão 5528a 01/10«D21 092802

E - Grupo da forte do evercício / EA - Gripo da ferte de eiercicios anteriorescr



9 Prefeitura Municipal de Planalto - 202 |
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/10/2021

Página:3

Órgão/ Unidade/ Projeto ou Atiudade / Ccnla de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRkOI ORIG/ fiPU DES/ DET) Valor aulalzado Valor atualizado Líquido empenhado Saldo atual

3.3.90 39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURIDICA

E  00000 000OO1/D7/0OTO Recixsos Ordirá-ios (üi,res)

12367.1201.2041 Educação Especial

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

E  00000 0000101/07/0000 Recursos Ordinários (Uvres)

01330

01350

25.000,00 25.000,0025.000,00 0,00

5.000,00 6.000,00 423,26 4.676,74

5.000,00 5.000,00

143.000,00

143.000,00

133000,00

423,26

45011,59

45.011,59

45.011,59

4.576,74

97.9M.41

97.988.41

9298&41

08 Secralarla de Esporte . "

124 Departamento de Esportes

27.612.2701.2Cfô M anutenção a Secretária de Esporte

3.390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

E  OOOCXD CXXXV01/07/OQÍ10 Recursos Ordinários (LlNres)

27.61Z2701J2076 Incentivo ao AUeta/Vnadcr

01440

3.390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  00000 0000/01/07/00/00 Recirsos Ordinários (Livres)01470

143000,00

143000,00

133000,00

138.000,00

5.000,00

138.000,00 45.011,59 92.988,41

0,00 5000,005000,00

5000,00

28^.341,75

2839.341,75

5.000,00

3512247.K

3.512247,85

40.000,00

0,00 5 000.00

09 Secretaria de Saúde

126 Firds Miricipal de Saúde

10,122,1001.2077 EríreríamertodaEmergenciadeSaúdePijtjlicadelmportâncialntemaciorval decorr

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  01059 102^9902/05/18 Prestação Peciríária do Poder Jijdcíário alocado no Fundo Estadual de Saúde-(C

EA 01059 1Q23799/02/0&16 PrestaçãoPecmiáriado Poder Judlciárioalocadono FuxloEstadual de Saúde-(C

10.301.1001.2027 Gerendanenb} da Secretária Munícípai de Saúde

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV1ÇOSDE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

01660 E OOOOO 000(V01/07/00«3 Recirsos Ordiná-ios (Uvres)

EA 00000 000CW1/07/0CV00 Recursos Ordinâ-ios (Uvres)

E  00303 0303f0l/O2rtXWB Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 2S/00-15%)

EA 00303 0300/01/02/0000 Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 2900-15%)

E  00494 0494/0902/06/20 BlocodeCifitéodas/^ções e Serviços Públicos de Saúde

E  01055 0496/12A32/06«) INCREMENTO MAC - EMENDAS PARLAMENTARES

02134

02134

01660

01670

01670

01680

01681

1.401.291,06

1.401.291,06

2462,43

2110.966,79

2110.956,79

37.547,570,00

0,00 0,00 0,000,00

0,00 40000,00

1.192991,71

37.547,57

700.495,68

2452,43

492496,03800.000,00

254.870,91

38.922,16

152.674,60

69.567,63

91.41231

15129,09300.000,00 270000,00

50.000,00

250000,00

69.970,60

200000,00

0,00 11.077,84

97.325,32300.000,00

0,00 382.97

106.587,69200.000,00

0,000,00 0,00 0,00

EA 01055 049&12/02/C6/20 INCREMENTO MAC - EMENDAS PARLAMENTARES

E  01C63 1017/12/99'OQDO Emendas de Bancadas (Art 166, § 12 E.C. 100/2019) FONTE 1063

EA 01C63 1017/12/99WW» Emendas de Bancadas (Ari 166, § 12 E.C. 10CV2019) FONTE 1063

E  OlOeO 1017/12/99/0000 PAS - PORTARIA 1519- EMENDA DE BANCADA - DF LEANDRE DAL PONTE

10.301.1001.2029 /\ções de Saúde Bucal

3.3.90 3900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

E  00494 0494/09O2/0E/20 BIxo de Custeio das Ações  e Serviços Públicce de Saúde

10.301,1001.2031 FaidecimentoSaúdeMaternoIrfentil- REDEMAE PAR/y/AENSE

3.3.90 39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA

E  00000 000CV01/07/0OD0 Recursos Ordinários (Livres)

10.301.1001.2034 FortalecimenlodoCorvselhoMunicipâ de Saúde

01681

01682

01682

01683

01790

01890

0,00 614,00 614,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 52.407,11 52.346,34

40.067,65

60,77

259.932,350,00 300.000,00

2057,005000,00 5.000,00 2943,00

2.057,00

10.000,00

5000,00

10.000,00

5.000,00

10,000,00

2.943,00

0.00

10000,00

iaooo,oo

0,00 10000,0010000,00

10.000,00 0,00 10.000,00

C_:
C., Emitido por: CADASTRO DE PPA na versão 5528 a 01/1020210928 02

Ca E - Grupo da fonte do exercicio/EA - Grupo da fonte de e«rciciosantericres



I Prefeitura Municipal de Planalto - 201 \
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/10/2021

Página.4
Ôrgâo / Unidade! Projeto ou Ati\idade/ Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APL/ DES/ DET) Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhado Saldo atual

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

E  OOCOO 0000/01/07/00/00 Recirsos Ordnários (Li\res)

bnp^antaçâo da Rede de Atenção a Pessoa ccm Defidáncia

01990
10.000,00 10000,00 0,00 10.000,00

10.301.1C01.2071
30000.00 204.951,54 174.M1.54 30.000,00

3.390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02000 E  OOOOO COOQ/01/07/00/00 Reorsos Ordinários (Livres)

E  00494 0494/09/02/06/20 BIcco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

EA 00494 0494/09/02/06/20 BIXOdeCusteiodasAçõeseServiçosPúblicos deSaúde

10,302.1001.2028 Acesso a Serviços de Urgencia/Emergêrcia

02001

02001

30 000,00 30.000,00 0,00 30.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 174.951,54 174.951,54

1.165.515,90

0,00

1.954,341,75 1.936.341,75 770.825,85
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02030 E  00000 000QO1/07/0OCO Reorsos Ordinários (Livres)

E  00303 0303O1/02«W0 Saúde-Receitas Vinculadas (E.C. 2STO0-15%)

103051001.2032 Ações de Vigilância em Saúde

02040
750.000,00

1.204.341,75

33000,00

750.000.00 728.82200 21.178,00

1.186.341,75

11296285

436.693,90 749.647,85

83.459,7529.503,10
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

02070

02070

E  00494 0494/CQ02/06/20 BlocodeCusteiodas Ações eServiçc s Públiccs de Saúde

EA 00494 0494/09/02/06/20 BIcco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

30.000,00 30.000,00 996,30 29.003,70

0,00 82.962,86 28.506,80 54.456,05
10 SecreíaríadeAssislêndasociél ●.

207.600,00 ●

5.000,00

5.000,00

.  314.184,68

10,070,00

10.070,00

181.834,65

887.46

887,46

132290,03

9.18254

9.18254

;  142 FundoMuncdosDifatosdaCnarçaedoAdolescenle
C6.243 0601.2023 Assistência a Criança e ao Addescente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- reSSOA JURÍDICA
02110

02111
E  OOOOO OOOCK)1/07/OCVOO Reorsos Ordin^ios (Uvres)

E  00680 068QÜ304/02/10 Ccntribuições e Legados deEntidade s nâoGover. ECA/FMDCA
5.000,00 5000,00

5.070,00

129.11^68

129.114,88

887,46 4.112,54

5.070,000,00 0,00
143 Fundo Minicipal de ^stsiârvciaSccial

03.244.0601.2018 At»sso aos Serviç
77.500.00

77.500,00

21.09204

21.099,04

108.015,64

108.015,64
os/Pfogramas e Benzidos - MDS

3 3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DÊ TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA
02190 E  00934 0934/09/06Í)6A!6 BIcco de Finarciamerío da Proteção Social Básica-SUAS

EA 00934 0934/09/06/06/06 Bloco de Finarciamento da Proteção Sccid Básica - SUAS

E  00935 0935/0906/06/07 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especid ● SUAS

EA 00935 093S/09/06/C64D7 Blocode Finarciamertoda ProteçáoSocial  Especial - SUAS
E  00937 0937/0906/05/09 Blocode Investimentos - SUAS

EA 00937 0K7/O9O6/06AD9 Blocode Investimentos - SUAS

E  01020 0934/09/06/05/06 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais FEAS PPASI (0800-5)

E  01085 0879/09/04/05fl>l AcolhimentoFamiliarDeliberaçáo81/2020

144 GERENCtAMENTODASECRETARIADEASSíSTENCÍASOCtAL

02190

02200

02200

02210

02210

02220

02221

50.000,00 50.000.00 2.964,00 47,036,00

30.027,00

128,47

0,00 45.000,00 14.973,00

2371,532.500,00 2.500,00

0,00 1.614,68

6.000,00

5.000,00

790,51 824,17

5.000,00

5.000,00

20.000,00

5000,00 0.00

0,00 0,00

20.000,00 20.000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

125.000,00

10.000,00

175.000.00

10.000.00

159.9(»,1S

9.600,00

15.091,05
08.241.06012021 tesislênda ao Idoso

3.390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  OOOOO 000(y01/D7/0OD0 Recursos Oròná-ios(üvres)

06 242.0601.2022 Assistenda aos Portadores de Deficiência

3.3.90 39 00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02300

400,00

10000,00 10.000,00 9600,00 400,00

5.000,00 5.000,00 80,67 4.919,33

Emilidopor. CADASTRO DE PPA. na versão 5528a
CO 01/102021 09 28.02

E - Grupe da fonte do exercício / EA - Grupo da foite de e«rcicios anteriores



I Prefeitura Municipal de Planalto > 20Í i
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/10/2021

Página.5

Ôrgâo/Urtdaòe/Prcíelo ou Atiwdaje/Conta de despesa/Fonte Oe recurso (F. PWDRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Vala autaizado Vala atualizado Liquido emperl'iado Saldo atual

E  CXXXn 0000'01/07/0cv00 Recursos Ordinários (üvres)

08 244.0601.1025 Assistência a Farrulias em Situação de\AJnaabilío6de Sodat

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

023S0

02350

02320

E  OOOO 000QO1/O7/0QTO Recusos Ordinários (üvres)

EA 00000 000CVO1/07/0QDO Recursos Ordinários (üvres)

5.000,00

60.000,00

5.000,00

100000.00

80,67

97.038,35

4919,33

3961,65

08.244.0601.2024 Gerenciamento da Secretária cfeAssístêiwa Sociá eCRAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

E  00000 (XXXVO1A37/0OTO Recursos Ordináios (Uwes)02440

60.000,00 50.000,CO

50.000,00

60.000,00

1 492,91

1.468,74

6.810,87

48.507,09

48.531,26

53.189,13

0,00

68000,00

60.000,CO 60.000,00 53.189,13 6.810,87

p Seaetaria de AgriaJtra

133 OepsrtamenlodeAgricUbjrã

447.K5,69

447.655,69

447-KS,69

447.556,69

105.359,34

105.359,84

34X195,85

34X195.85

206062001.1058 PatrUha Mecanizada 15800800 158000,00 39.117,18 11886X82

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  OOOCO 000O01/07/0CV00 Recursos Ordnáios (ü\res)

20606.2001.2057 Apoioaos Produtaes Rurais

3,3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURlOICA

02560

02480

E  00000 0000«)1/07/OCVOO Recixsos Ordinários (Uvres)

150.000,00

17X555,69

150.000.00

17X555,69

39.117,18

11.344,50

110.882,82

161.211.19

20,606.2001.2059 Prograinas Consavaçáode Solos

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

172.555,69

50.000,00

172.555,69

50.000,00

161.211,19

50.000.00

11.344,50

000

E  00000 CCOyO^/07/CaOO ReoxsosOrOináioslüvres)

20.605.2001.2060 Apoio a Produção Leiteira

3 3 90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOlCA

E  00000 COOOí01/D7/OCyOO RecasosOrdináios(Li\res>

02610

02630

50000,00

78000,00

50.000,00

7800800

0,00 50.000,00

20.101,8454.89816

75.000,00 76.000,00 64.898,16

12X684,50

12X684,50

111X57.70

20.101,84

3X315,60

3X315,50

8.74X30

;12 SocrttóriadeindúsfiasCanéraoeTaismo 105.000,00 . . 158000,00

158000,00

120.000,00

10800800

78000,00

134 DiMSãodeindúsria

22.661.2201.2062 Incettiuss as Aliúdades Comerdás, IrtlislndseaoTaismo

83.90 39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  00000 OOOQDIiü/AXllOO Recixsos Ordnárics (Uvres)

EA 00000 0000/01/07/0300 Recursos Ordnários (ü\res)

2X661.2201.2064 Apoio/PrcmoçãodeOiviJgaçáodeFeirasenaÁreadoTirisrm

3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

E  00000 0000/01/07/0000 Recursos Ordináios (U«-es)

02740

(22740

02780

70.000,00 70.000,00 68.016,91 1.963,09

0,00 50.000,00

35.000,00

43240,79

11426,80

6.759,21

23.573X035.000,00

35.000,00 35.000,00 11.426,80 23.573,20

”^433,17

22X433,17

9.989,73

g3 SecfdanadoMeioArrtíate

136 OepertameniodeMeioArd^enle

18541.0801,1056 CX)fas\dtadas ao Meio Ambiente

3.3.90 39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  COOOO 000Cy01/07/aiD0 RecasosOrdnárioslüvres)

185410601.2055 PreserseçáoeReo^jeraçáoArTtiientd

3.3.903900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

(228(»

340.000,t»

340.000,00

30.000,00

.'. 348000,00

348000,00

30.000,00

117.566,83

117.566,83

20,010,27

MOCO,00 M.000,00 9.969,7320010,27

318000,00 318000,00 21X443,4497.55856

Emitido pa. CADASTRO DE PPA na\ersáo 5528 a 01/10/2021 0928 02

CJ E - Grupo da fonte do e>ercicio / EA - Grupo da fonte de e>ercícios anteriaes

oo
OD



) Prefeitura Municipal de Planalto - 20^ |
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 01/10/2021

Página:6

Ôrgâo/Unidade/ProjetoouAlividacte/Contadedespesa/Foniederecursoí  F. PADRÃO/ORIG/APUDES/DET) Vala autaizacls Vala atualizado Líquido empenhado Saldo atual

02880 E  OOOCXD CXm01/07/00«) RecLTsos Ordnários (ü«-es)

E  00555 OõõS/OSUSa/OCVOO SANEPAR - CompensaçâoFinanceira ao MEIO AMBIENTE doMunicípio

300.000,00

10.000,00

300.000,00

10000,00

93.907,78

3.648,78

206.092,22

6.351,22
02890

14 Secfataria de CUtura

138 DepertamentodaCiitura

13.3921301.2047 AtiMdadesdDDepalamentodeCultaa

3.3.90.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  00000 000crai/07/ocyoo RearsosOrdináics{Uvres)02990

isaooo,oo
150.000,00

150.000,00

150.000,00

156000,00

156000,00

36.618,33

36.618,93

36.61693

113.381,07

116381,07

113.381,07

150.000,00 150000,00 36.618,93 113.381,07

Total Geral 8.547.897,44 9.561.945,01 S.325.923,70 4.256,021,31

Critérios de seleção.

Data do cálculo. 01/1CV2021

Orgâo entre 01 e14
Nabxeza de despesa entre: 3.3.90.39.00 00 e 3 3 90.39.00.00

ci;
Çmitidopa CAOASTRODEPPA,na\ersà0 5528ac 01/102021092802

● Grupo da fonte do ejercicio/EA - Grupo da fonte de ejcrcicios oHeriaes



município de planalto[■

%
CNPJ: 76.460.526/OOOM 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

í/
MUNICÍPIO DE
PLANALTO

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N ./2021O

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, 9412/2018 e suas alterações posteriores  á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de purificador, bem como troca
periódica de refis e também de peças necessárias para manutenção dos purificadores
de água, conforme necessidade das secretarias deste Município de Planalto,
conforme abaixo segue:

ITEM PREÇOBJETO QUAN UN PREÇO O
TOTALUNITÁRIOT,

R$248,00 R$ 8.184,00refis novos com serviço de troca do par de
filtro, utilizado em cada
aparelho/bebedouro da Marca:
PURIFIC(ELEMENTO FILTRANTE
CAMADAS PURIFIC).

01 33 UN

R$20,10 R$140,70Cotovelo V4 6mm UN02 7

R$ 34,50 R$ 241,50Cotovelo 1/6 6mm03 7 UN

R$ 82,50 R$ 577,5004 Mini Válvula 7 UN

R$ 246,00R$12,302005 Mangueira Atóxica 6mm UN

R$46,73 R$ 327,1106 Kit Bóia AP. 20 7 UN

R$ 4.375,00R$875,0007 AP. Puri.20 Camadas para Bóia 5 UN

R$36,50 R$292,00Torneiras para Bebedouro08 8 UN

R$145,00 R$1.450,0009 Refil Purificadores Multi (eletrolux,
colormaq e refil de entrada), para
bebedouros das escolas.

10 UN

R$1.040,00R$1.040,0010 Bebedouro de Mesa com água natural e
gelada

01 UM

R$16.873,81TOTAL

EMPRESA: Avila & Fernandes - LTDA. ME.
CNPJ N° 18.423.606/0001-03

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,
Provenientes da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00040 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

1

3o '’j41u



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe
PLANALTO

00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01660 09.126.10.122.1001.2077 3.3.90.39.00.00.00000

02110 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02990 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

00080 02.103.04.122.0402.1009 4.4.90.52.00.00.00000

00690 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 4.490.52.00.00.00103

01730 09.125.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02130 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000

02490 11.133.20.606.2001.1058 4.4.90.52.00.00.00000

03000 14.138.13.392.1301.2047 4.490.52.00.00.00000

VALOR TOTAL: R$ 16.873,81 (dezesseis mil oitocentos e setenta e três mil com

oitenta e um centavos).

5.1 PRAZO DE ENTREGA: A empresa contratada deverá por meio de

profissional habilitado entregar e executar a troca das peças e filtros adquiridos, bem

como entregar e instalar o bebedouro num prazo de 05 (cinco) dias corridos, após

solicitação da Secretaria responsável.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Planalto - PR de de

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

2
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021
DISPENSA N° /2021

Contrato administrativo que entre si fazem a Prefeitura Municipal de
,  na formaPlanalto e a empresa

abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrita no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n° 815.418 219-04
CONTRATADA: devidamente

sede
Cidade

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

residente e

sob n.° com a
N° dena

e do CPF sob n.°

inscrita CNPJno

domiciliado(a) Cidade dena

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

Contratação de empresa para a aquisição de purificador, bem como troca
periódica de refis e também de peças necessárias para manutenção dos purificadores
de água, conforme necessidade das secretarias deste Município de Planalto, conforme
abaixo segue:

ITEM OBJETO QUANT. UN PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

01 refis novos com serviço de troca do par de filtro,
utilizado em cada aparelho/bebedouro da Marca:
PURIFIC{ELEMENTO FILTRANTE CAMADAS
PURIFIC).

33 UN

02 Cotovelo Va 6mm 7 UN

03 Cotovelo 1/6 6mm 7 UN

04 Mini Válvula 7 UN

05 Mangueira Atóxica 6mm 20 UN

06 Kit Bóia AP. 20 7 UN

07 AP. Puri.20 Camadas para Bóia 5 UN

08 Torneiras para Bebedouro 8 UN
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09 Refil Purificadores Multi (eietrolux, colormaq e refil de
entrada), para bebedouros das escolas.

UN10

10 Bebedouro de Mesa com água natural e gelada 01 UM

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 16.873,81 (dezesseis mil oitocentos e setenta e três
mil com oitenta e um centavos), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS PRAZpS E CONDIÇOES DE PRESTAÇAO DO SERVIÇO
Parágrafo Único - A empresa contratada deverá, por meio de profissional

habilitado entregar e executar a troca das peças  e filtros adquiridos, bem como entregar
e instalar o bebedouro num prazo de 05 (cinco) dias corridos, após solicitação da
Secretaria responsável.

CLAUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo
acordo com a entrega do objeto, e em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das seguintes

dotações orçamentárias:

Primeiro O pagamento será efetuado de

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00040 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01660 09.126.10.122.1001.2077 3.3.90.39.00.00.00000

02110 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02990 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

00080 02.103.04.122.0402.1009 4.4.90.52.00.00.00000

00690 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

01070 07.121.12.361.1201.2036 4.490.52.00.00.00103

01730 09.125.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

02130 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000

02490 11.133.20.606.2001.1058 4.4.90.52.00.00.00000

03000 14.138.13.392.1301.2047 4.490.52.00.00.00000

3 2
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CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o

objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes,

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto do
contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções,

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

f) CONTRATADA deverá apresentar ao término dos serviços, planilha

atualizada contendo as seguintes informações:

- Endereço do local de execução do serviço;

- Apresentar os refis que foram retirados;

- No final das trocas, apresentar comprovante com assinaturas do

responsável pelo local onde foi realizada cada troca.

CLAUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato  a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato,
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

o
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até  2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

A CONTRATADA reconhece os direitos da

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2021
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes

base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

com

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualq
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos
legais.

uer

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

4)
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021
DISPENSA N° /2021

Contrato administrativo que entre si fazem a Prefeitura Municipal de
na formaPlanalto e a empresa

abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrita no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n° 815.418.219-04.
CONTRATADA: 
inscrita no CNPJ sob n.°

 , devidamente
com sede à

na Cidade deN°

,  neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
...., brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
..., e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a) Cidade dena
CLAUSULA

PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

Contratação de empresa para a aquisição de purificador, bem como troca
periódica de refis e também de peças necessárias para manutenção dos purificadores
de água, conforme necessidade das secretarias deste Município de Planalto, conforme
abaixo segue:

ITEM OBJETO QUANT. UN PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

01 refis novos com serviço de troca do par de filtro,
utilizado em cada aparelho/bebedouro da Marca:
PURIFIC{ELEMENTO FILTRANTE CAMADAS
PURIFIC).

33 UN

02 Cotovelo Vi 6mm 7 UN

03 Cotovelo 1/6 6mm 7 UN

04 Mini Válvula 7 UN

05 Mangueira Atóxica 6mm 20 UN

06 Kit Bóia AP, 20 7 UN

07 AP, Puri.20 Camadas para Bóia 5 UN

08 Torneiras para Bebedouro 8 UN

09 Refil Purificadores Multi (eletrolux, colormaq e refil de
entrada), para bebedouros das escolas.

10 UN
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10 Bebedouro de Mesa com água natural e gelada 01 UM

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 16.873,81 (dezesseis mil oitocentos e setenta e três
mil com oitenta e um centavos), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA \

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Parágrafo Único - A empreisa contratada i^verá instalar o filtro novo, bem
como trocas as peças defeituosas e executar a troca djfô filtros de 06 (seis) em 06(seis)
meses (sendo 03 trocas periódicas). \

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro

acordo com a entrega do objeto, e em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das seguintes
dotações orçamentárias:

O (Suy)

o pagamento será efetuado de

Conta da despesa Funcional programática Destínaçao de recurso
00040 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000
00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000
00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000
00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000
01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000
01660 09.126.10.122.1001.2077 3.3.90.39.00.00.00000
02110 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000
02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000
02990 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000
00080 02.103.04.122.0402.1009 4.4.90.52.00.00.00000
00690 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000
01070 07.121.12.361.1201.2036 4.490.52.00.00.00103
01730 09.125.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000
02130 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000
02490 11.133.20.606.2001.1058 4.4.90.52.00.00.00000
03000 14.138.13.392.1301.2047 4.490.52.00.00.00000

CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

9
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Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes,

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, o objeto do
contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções,

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,

f) CONTRATADA deverá apresentar ao término dos serviços, planilha

atualizada contendo as seguintes informações:

- Endereço do local de execução do serviço;

- Apresentar os refis que foram retirados;

- No fina! das trocas, apresentar comprovante com assinaturas do

responsável pelo local onde foi realizada cada troca.

CLAUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato  a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLAUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar á empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e

\j
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contratar com a administração, pelo prazo de até  2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLAUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei rf
8.666/93.

A CONTRATADA reconhece os direitos da

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com

base na legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

31/12/202^^

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos
legais.

dePlanalto-Pr de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

j)? O
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJJN° 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

PLANALTO PARANÁ85750-000

PARECER JURÍDICO

RELATÓRIO

Senhor Prefeito,

A apreciação deste Procurador Jurídico do processo administrativo referente à
contratação de empresa para o fornecimento de filtros e purificadores de água para o
Município de Planaíto-PR, sendo solicitado por diversas secretarias.

De acordo com a solicitação datada de 27 de setembro de 2021, o valor máximo
do objeto é de R$ 16.873,81, tendo sido realizada cotação de preços junto a 3 (três) empresas
distintas, internet e no banco de preços.

Em data de 30 de setembro de 2021 o Ilustre Prefeito Municipal solicitou
parecer contábil e jurídico, tendo sido anexado Parecer Contábil em data de 30 de setembro
de 2021 informando a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer
face às obrigações decorrentes da contratação.

Acostou-se minuta de dispensa e contrato, não havendo no processo iicitatório
até o presente momento o número do processo Iicitatório.

Em data de 05 de outubro de 2021 os autos chegaram à Procuradoria
Jurídica.

É 0 relatório.
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ANÁLISE JURÍDICA

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu art.
37, inc. XXI^. O procedimento iicitatório visa garantir não apenas a seieção da proposta mais
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucionai da
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido
peio Poder Púbiico. Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federai, em
seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da iicitação, ressaiva "os casos especificados na
legislação", abre a possibiiidade da iei ordinária fixar hipóteses para estabeiecer exceções à
regra de licitar, que é exatamente o que se observa peias disposições dos art. 24 e 25 da Lei
n.o 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibiiidade de
iicitação.

Partindo-se da premissa que a regra é a iicitação  e a exceção a contratação
direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas peia
Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa  e inexigibiiidade. De forma muito simpies
e objetiva, Fernanda MARINELA assim as distingue:

Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a
dispensa pressupõe uma licitação 'exigfvel' que só não ocorrerá por vontade
do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar
primeiramente se a licitação é exigfvel ou inexigível, conforme a
possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibiiidade,
passará a verificara presença dos pressupostos de dispensa da licitação.^

Feitas essas considerações prévias, e levando-se em consideração o disposto
inc. VI e parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93, passa-se ao exame do casono art. 38,

concreto.

A Dispensa se verifica sempre que, a iicitação embora possível, em vistas da
viabiiidade da competição, não se justifica em razão do interesse púbiico.

Com efeito o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 dispõe:

Art. 24 - é dispensável a Licitação:

II - para outros serviços de compras de valor até 10% (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez.

Assim, dentre as autorizações legais encontra-se  a contratação para serviços e
compras cujo o custo não ultrapasse 10% do valor previsto na alínea "a", do inciso II, do
artigo 23 da Lei 8.666/93.

No caso em apreço conforme orçamento apresentado  o valor da contratação é
no montante de R$ 16.873,81, ou seja, valor que encontra-se dentro do estabelecido na
legislação em regência, autorizando a realização de dispensa de licitação, tendo em vista a

1 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis  à garantia do cumprimento
das obrigações;”

^ “MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 1 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-466.
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atualização dos valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, que
foi recepcionado na íntegra pelo TCE-PR, conforme se denota da Nota Técnica n^ 1/2018 da
Coordenadoria-Gerai de Fiscalização (CGF), disponível no seguinte sítio eletrônico:
http://wwwl.tce.pr.gov.br/noticias/nota-tecnica-posicionamento-do-tce-pr-sobre-novos-
valores-da-lei-de-licítacoes/6248/N.

Todavia na dispensa de licitação com fundamento no inciso II do art. 24, é
imprescindível que o objeto não seja parcela de outro que deva ser regularmente
licitado.

Nesse sentido, o ensinamento de Marino Pazzaglini Filho, Márcio Fernando Elias
Rosa e Waldo Fazzio Júnior:

Não basta, pois, o pequeno valor do objeto a ser contratado. É imprescindível
que este não seja parcela de outro que deva ser regularmente licitado, ainda
que de forma sucessiva ou simultânea. Em conclusão, não é licito destacar
pequenas obras e serviços de ínfímo valor, de um conjunto de obras e serviços
necessários ao bem comum, salvo se presentes inafastávels razões de
natureza técnica, inclusive para maior competitividade (art. 8°, § 1°)

Assim, primeiramente é necessário que a CPL verifique se não há a
ocorrência de fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que
os limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 têm periodicidade anual e compreendem
a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras idênticas ou semelhantes (natureza
e/ou gênero).

Observa-se que encontra-se encartado aos autos a cotação de preços de
mercado e pesquisa junto ao Banco de Preços.

Vale asseverar que a adequada pesquisa de preços  é essencial para aquilatar o
orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos
suficientes para acobertá-la, bem como garantir a melhor contratação pelo Ente Público.

Não é demais lembrar acerca da necessidade de comunicação da dispensa de
licitação à autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos, assim
como razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço.

Vê-se, portanto, que para além do requisito do objeto da contratação, é
imprescindível a publicação da dispensa na imprensa oficial, a justificativa da escolha do
contratado e, ainda, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de
possíveis superfaturamentos (pena de incidência do disposto no § 2° do art. 25 da Lei.
8.666/93)3.

Desse modo, frise-se, apesar de ser dispensável o processo de licitação
propriamente dito, a Administração não está totalmente livre para a escolha do contratado,
devendo haver um mínimo de formalidade para possibilitar a aferição dos requisitos, os quais
devem estar prontamente evidenciados no bojo do processo de dispensa.

Levando-se em consideração os documentos que instruem o  presente
procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios,
passa a analisá-los, obietivamente:

Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese de dispensa
prevista no art. 24, inc. II, da Lei n°. 8.666/93, em razão do seu objeto;

(i)

\...) § 2° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o ̂ ente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
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Justificativa de Preço: Denota-se da documentação iuntada. que
houve pesquisa de oreco em 03 ftrês^ empresas distintas, bem como pesquisa iunto ao banco
de preços e internet, servindo como base de preço.

(M)

Alerta-se que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas (TCU),
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende,
é salutar que a Administração busaue ampliar sua base de consulta através de
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de
contratos recentes ou vigentes, como também o Banco de Preços.

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-ia Câmara).

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:
a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço e
números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira fundamentada e
detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da
participação no certame'’, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas.

Assim, entendo que a pesquisa de preços realizada se mostra adequada.

Frise-se que o Acórdão n° 2.318/17 do TCU fixou o entendimento de oue é de
responsabilidade da autoridade Que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de
preço, ou seia, se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

Assim, cabe á CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da
licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.

Portanto, suairo ampliação da cotacão realizada.

Friso que o que se busca com a pesquisa de oreco  é o lançamento da licitação
nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual
é esse oreco. cheoando-se ao mais próximo possível do preco praticado no mercado de
compras públicas.

2.

3.

4.

' Art. 18,1 da LC n“ 123/2006; An. 6° do Decreto n® 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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(iii) Parecer Contábil: A Lei n° 8.666/93, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer contábil aponta
todas as exigências legais para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças
públicas.

iv) Prazo de execução: O prazo de execução, vigência e pagamento encontra-
se previsto na minuta do contrato.

(v) Justificativa da Escolha: Consta do Termo de Referência a devida
justificativa (fundamentação) acerca da necessidade e adequação do objeto requerido, de
modo que a justificativa para a realização de Dispensa encontra-se no item 4 do termo de
referência.

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos
os efeitos jurídicos, Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

Ao exposto, em razão de que a administração pública não poderá afastar-se,
por exemplo, do cumprimento do art. 26, parágrafo único, inciso II da Lei n. 8.666/93, que
exige expressamente "a razão da escolha do fornecedor ou executante", opino pelo envio dos
autos a autoridade competente para que proceda a devida justificativa.

Ainda no que diz respeito ao já mencionado art. 26, caput, da Lei de Licitações,
os casos de dispensa de licitação previstos a partir do inciso III do art. 24 devem ser,
necessariamente, justificados e comunicados dentro de três dias à autoridade superior, para
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para
eficácia dos atos. Este indispensável requisito deverá ser providenciado depois de
aperfeiçoada a contratação.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal opina pela
VIABILIDADE da contratação direta, uma vez adotadas todas as providências assinaladas,
se abstendo da análise referente à conveniência e oportunidade, mediante Dispensa de
licitação, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, sugerindo o
(re)encaminhamento dos autos à área técnica para suprimento dos pontos aqui abordados.

’ Lei tf 10.520/2002, art, 3®, I; Decreto n° 3,555/2000, art. 8°, III a.
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Deve-se salientar, ainda, que a presente manifestação torna por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administra^tivo em epígrafe, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar
à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Ademais, este Procurador Jurídico já fez recomendação à CPL e demais
integrantes da Administração Municipal para que revisem o posicionamento quanto à adoção
de dispensa de licitação, visto que inúmeras dispensas de licitação foram realizadas
anteriormente e tai procedimento licitatório não  é regra, mas sim exceção e a sua realização
deve ser devidamente fundamentada, de modo que não caracterize falta de planejamento da
Administração Municipal.

Além disso, oriento que sigam as diretrizes impostas na Instrução
Normativa Federal n° 65/2021, bem como que sejam seguidas as diretrizes
apresentadas na IN n° 67/2021, a qual trata da dispensa eletrônica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da
Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e
autoridade competente do Município.

E 0 parecer que submeto à consideração superior.
Planalto/PR, 05 de outubro de 2021.

:âON KLAUCK

Procur|^^^^tíríd\lco - OAB/PR n. 61.323

JOA<
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município de planaltov'-

CNPJ: 76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

r
município oe
PLANALXQ

AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO

Planalto-PR, 11 de Outubro de 2021.

Luiz Carlos BoniDE:

Comissão de LicitaçõesPARA:

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo Contratação de empresa, visando a aquisição de purificadores de água,

bem como peças para manutenção, para os filtros usados em todas as secretarias do

Município de Planalto, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e demais

disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 013/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as

providências necessárias.

O Ni

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LIClTAÇAO N° 041/2021

ATA DA REUNIÃO DE ANALISE E

AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos onze dias do mês de outubro do ano de 2021, às 09:00hrs (nove horas), na sala

de licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros da comissão de

licitação nomeada pela Portaria n° 013/2021, reuniram-se para proceder a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

041/2021, visando a Contratação de empresa para a aquisição de purificador, bem

como troca periódica de refis e também de peças necessárias para manutenção dos

purificadores de água, conforme necessidade das secretarias deste Município de

Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo elas;

1^ colocada AVILA E FERNANDES LTDA, com o valor total de R$ 16.873,81

(dezesseis mil oitocentos e setenta e três reais  e oitenta e um centavos), 2^ colocada

EMIR JOSE DALAQUA, com o valor total R$17.534,85 (dezessete mil quinhentos e

trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), 3^ colocada C S FERREIRA

PURIFICADORES, com o valor total de R$17.700,00 (dezessete mil e setecentos

reais), Foram realizadas pesquisas no banco de preço e site de vendas afim de

verificar o preço de mercado. Após analisar a documentação, a comissão Julgadora

constatou que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei

8.666/93 e legislação posterior. O critério de julgamento adotado foi o de menor

preço. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente ATA em única via que

depois de assinada será remetida ao executivo.

/cotio ^
CARLA SABRINA RECH ( / ^ZAR AUGUSTO

MALINSKI ^ ̂  /SOARES
068.626.699-40 066.452.549-03

Presidente Membro

AWELTER
07Z.454.189-69

Membro

0059



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 025170262-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome; AVILA E FERNANDES LTDA

18.423.606/0001-03

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
— natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/02/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (11/10/2021 09:50:58)
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11/10/2021 09:10 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar mpnmir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Social: avila fernandes ltda

Endereço:

18.423.606/0001-03

RUA PARANA 744 / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:29/09/2021 a 28/10/2021

Certificação Número: 2021092903060723063480

Informação obtida em 11/10/2021 09:10:42

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-ctf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AVILA E FERNANDES LTDA
CNPJ: 18.423.606/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:48:52 do dia 17/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/03/2022.

Código de controle da certidão: DC88.6FFE.35D4.D85A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de Planalto
TJ'

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
k»é» .,T'  ' i DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N“ 21288/2021

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.IMPORTANTE:

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 16/11/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 17 de Setembro de 2021

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QETM34XH4UR2REQUERENTE: SERAFIM TOVO

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: AVILA E FERNANDES LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

11698 18.423.606/0001-03 1419
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ENDEREÇO

RUA PARANA, 744 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE/ATIVIDADES

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos esportivos,
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AVILA E FERNANDES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.423.606/0001-03

Certidão n°: 34960882/2021

Expedição: 11/10/2021, às 09:06:29

Validade: 08/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AVILA E FERNANDES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 18.423.606/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição,

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e juridicas

a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

necessários

inadimplentes perante

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

a  honorários, a custas, a

ou decorrentes

o Ministério Público do

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.bi
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2021
PROCESSO N° 240/2021

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, 9412/2018 e suas alterações posteriores  á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de purificador, bem como troca
periódica de refis e também de peças necessárias para manutenção dos
purificadores de água, conforme necessidade das secretarias deste Município de
Planai o, conforme abaixo segue:
ITEM OBJETO QUANT UN VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01 Refis novos com serviço de troca
do par de filtro, utilizado em cada
aparelho/bebedouro da Marca:
PURIFIC(ELEMENTO FILTRANTE
CAMADAS PURIFIC).

33 UN R$248,00 R$ 8.184,00

Cotovelo % 6mm02 R$20,107 UN R$140,70

03 Cotovelo 1/6 6mm R$ 34,507 UN R$ 241,50

04 Mini Válvula R$ 82,50 R$ 577,507 UN

05 Mangueira Atóxica 6mm R$12,3020 UN R$ 246,00

06 Kit Bóia AP. 20 R$46,737 UN R$ 327.11

07 AP. Puri.20 Camadas para Bóia R$875,00 R$ 4.375,005 UN

08 Torneiras para Bebedouro 8 UN R$36,50 R$292,00

09 Refil Purificadores Multi (eletrolux,
colormaq e refil de entrada), para
bebedouros das escolas.

10 R$145,00UN R$1.450,00

10 Bebedouro de Mesa com água
natural e gelada

R$1.040,0001 UM R$1.040,00

TOTAL R$16.873,81

EMPRESA: Avila & Fernandes - LTDA. ME.
CNPJ N° 18.423.606/0001-03

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,
Provenientes da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programátlca Destinação de recurso
00040 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000
00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000
00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

1
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01660 09.126.10.122.1001.2077 3.3.90.39.00.00.00000

10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.0000002110

02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02990 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

02.103.04.122.0402.100900080 4.4.90.52.00.00.00000

00690 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

07.121.12.361.1201.203601070 4.490.52.00.00.00103

01730 09.125.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000
02130 10.142.08.243.0801.2023 4.4.90.52.00.00.00000
02490 11.133.20.606.2001.1058 4.4.90.52.00.00.00000

03000 14.138.13.392.1301.2047 4.490.52.00.00.00000

VALOR TOTAL: R$ 16.873,81 (dezesseis mil oitocentos e setenta e três mil com
oitenta e um centavos).

PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO: A empresa contratada deverá, por meio de

profissional habilitado entregar e executar a troca das peças e filtros adquiridos, bem

como entregar e instalar o bebedouro num prazo de 05 (cinco) dias corridos, após

solicitação da Secretaria responsável.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Planalto - PR11 de outubro de 2021.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Planalto13/10/2021 08:47

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇAO

RESULTADO DE DISPENSA E HOMOLOGAÇÃO

RESULTADO DE DISPENSA E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA N" 041/2021

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso TI
da Lei 8.666/93, Decreto Federal n" 9.412/2018 e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo
especificada.

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de
purificador, bem como troca periódica dc rcfis e também de
peças necessárias para manutenção dos purificadores de água,
conforme necessidade das secretarias deste Município de
Planalto.
EMPRESA: Avila & Fernandes - LTDA. ME

VALOR: R$ 16.873,81 (dezesseis mil oitocentos e setenta e
três mil com oitenta e um centavos).

DATA: 11 de outubro de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:E685EAA5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 13/10/2021. Edição 2368
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infonnando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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